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SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitaçào na modalidade

._ ?regão Presencial para a futura e eventual aquisição de refeições do tipo "Self Service" e ou

"Marmitex", visando atender, as necessidades das secretarias, que compõem a prefeitura de Santo
Antônio do Leste. conforme solicitação e termo de referência em anexo das Secretaras de Educação,
Agricultua. Saúde, Obras e Ação Social, solicitamos a Vossa Senhoria, atra\'és do Depaíamento de

Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotaçâo
(ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, I 5 de j aneiro de 2021 .
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. OBJETO

1.1. - Contratação de empresa, para fornecimento de refeições do tipo "Self Service" e
"Marmitex", visando atender, as necessidades das secretarias, que compõem a prefeitura
de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no

10.52012002 e no 8.666/93 e suas alterações e demais legislação complementar.

2.2 - O presente p§eto visa a contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de
refeiçÕes do tipo "self service" e refeições do tipo marmitex (contendo saladas em recipiente
separado da refeição principal), para atender as necessidades das Secretarias Municipais
desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.

2.3 - A contratada deve manter a prêstaçâo de serviços de nutrição e alimentação de forma
contínua, processada e padronizada com o mais rigoroso controle de qualidade, dentro das
normas e legislação pertinente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA,
obedecendo aos detalhamentos constantes neste Termo e padronização dos serviços de
nutrição das unidades solicitantes - com dietas normais e modificadas, nos casos de
fornecimento para pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente instituídos, e
servidores, fornecendo os serviços desejados com eficiência e qualidade, tendo como
premissa a binômia economia e qualidade, assegurando uma alimentação balanceada e
em condições higiênico-sanitárias adequadas.

2.4 - Fica a contratada ciente da possibilidade de inspeção "in loco" da vigilância sanitária
municipal, fiscal de contrato, e nutricionista do quadro de servidores do municÍpio, sem
aviso prévio e com coleta de amostras e demais procedimentos que julgarem necessário.

2.5 - O disposto que integra este documento, está em consonância com a Política Nacional
de Alimentação e Nutrição (PNAM), aprovada no ano de 1999, integra os esforços do
Estado Brasileiro que por meio de um conjunto de políticas públicas propõe respeitar,
proteger, promover e prover os direitos humanos a saúde e à alimentação.

2.6 - O presente instrumento foi constituído de acordo com o Programa De Alimentação
Do Trabalhador (PAT), o qual foi instituído pela Lei no 6.321, de 14 de abril de 1976 e
regulamentado pelo Decreto no 5, de 14 de janeiro de 1991, que priorizam o atendimento
aos trabalhadores de baixa renda, isto é, aqueles que ganham até cinco salários mínimos
mensais. Este Programa estruturado na parceria entre Governo, empresa e trabalhador,
tem como unidade gestora o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho da
Secretaria de lnspeção do Trabalho.

E-mail: licitacao@sartoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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a - oescnrçÃo

LOTE 1

COD. TCE DESCRIÇÃo DO PRODUTO QUANTIDADE V.UNITARIO V,TOTAL

00055064 REFEIÇÂO MARMITEX 9100 R$ R$

412658-0

SUCO INDUSTRIALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGESTÃO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) 9'l 00 R$ R$

LOTE 2

COD. TCE DEScRTçÃo Do PRoDUTo QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL

REFEIÇAO SEL SERVICE 1000 R$ R$
SUCO INDUSTRIALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGESTÃO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) 1000 R$ RS

00013060

412658-0

3.1 - DESCRTÇÃo Dos sERvrÇos

a) A prestação de serviços alimentação envolverá todas as etapas do processo de
operacionalização.

b) Os serviços consistem na execução de todas as atividades necessárias, dentre as quais
se destacam:

D - Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;
) - Armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo;
F - Controle quantitativo e qualitativo dos gêneros alimentícios e materiais de consumo;
F - Pré-preparos, preparos e cocção dos alimentos;
F - Porcionamento uniforme, utilizando-se de utànsíiios'apropriados;
) - Higienização e limpeza de todas as depêndências utilizadas, dos equipamentos,

dos utensílios de cozinha e dos utensílios utilizados.
) - Fornecer sempre que for solicitada.
) - Obedecer às quantidades solicitadas (independente da flutuação do dia), e

horários.
F - Dispostas em embalagens apropriadas, com talheres.
) - Prontas para consumo.
) - Variado cardápio.
> - Balanceada ou bem distribuídas em quantidades na variedade de alimento, do que

está sendo ofertado no dia.
D - Sempre acompanhada de salada, a menos que por parte do requisitante seja

dispensada, e em recipiente separado da refeição principal.
F - Ter sido preparada em local que obedeça às normas sanitárias vigentes.
F - As embalagens na qual forem dispostas e os talheres, devem ser descartáveis, de

único uso.

E-mâil: licitacâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sarto Antônio do Lesre/MT



GOVERNO MUNIC
F

SANTO ANTONIO DO B

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2L/ 2O24

c) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em condições higiênico-
sanitárias adequadas.

d) A operacion alizaçáo, porcionamento e distribuição deverão ser supervisionadas, de
maneira a observar sua apresentação, aceitação, porcionamento e temperatura, para, caso
se faça necessário, se façam altera@es ou adaptaçóes, visando atendimento adequado e
satisfatório.

3.2.2. - A CONTRATADA deverá obedecer às determinações devendo obrigatoriamente
utilizar os metodos adequados para desinfecção dos (equipamentos/utensílios) e também
seguir os pareceres da Vigilância Sanitária.

4 - CARDÁPIO

4,1 - Regras Gerais

4.1.1 . - Para a elaboração do cardápio deverá ser observada a relação de gêneros e
produtos alimentícios padronizados, com os respectivos consumos e frequência de
utilizaçáo.
4.1.2. - A técnica dietética de preparo Íicará a critério da CONTRAIADA, observado o
cardápio previamente autorizado pela CONTRATANTE.
4.1 .3. - Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deverão
ser organizados cardápios variados, obedecendo aos critérios de sazonalidades,
atendendo às leis fundamentais de alimentaçâo de Escudeiro (quantidade, qualidade,
harmonia e adequação).
4.1.4. - Os cardápios apresentados somente poderão ser alterados pela empresa
CONTRATADA se aprovado pela nutricionista do quadro de funcionários desta prefeitura
(CONTRATANTE) após análise das motivações formais, encaminhadas com o prazo de
antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, salvo se forem relativos a itens de
hortif rutigranjeiros.
4.1.5. - Os cardápios deverâo apresentar preparações variadas, equilibradas e de boa
aparência, proporcionando um aporte calórico necessário e uma boa aceitação.

) - Alimentos de tipo 1 quanto a grãos e cereais independente da marca, alimentos
sempre no prazo de validade, bem cozidos ou preparado de modo correto,
obedecendo a exigência de cada alimento para o seu preparo.

) - Ofertar todos os dias no mínimo, arroz, feijão, no mínimo dois tipos de carne sendo
1 (uma) carne vermelha (bovina, porco) e 1(uma) branca (frango ou peixe), no
mínimo dois tipos de legumes ou verduras cozidos, no mínimo dois tipos de salada.

) - As carnes devem ser preparadas de modo variado, não repetindo o mesmo modo
de preparo dentro da mesma semana, não repetir também, a salada, legumes e
verduras cozidas.

3.2 - Higienização na distribuição das refeições

3.2.1. - A higienização das dependências utilizadas pela empresa CONTRATADA (cozinha
geral), assim como, a limpeza dos equipamentos e utensílios ficarão sob a responsabilidade
da empresa CONTRATADA.

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br 3
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4.1.6. - Constam na sequência, modelos dos cardápios padronizados que poderão ser
utilizados pela CONTRATADA mediante aprovação.
4.1.7. - Consta também na sequência, do presente Termo de Referência, a lista dos
produtos padronizados que deverão ser utilizados pela CONTRATADA.

5 - COMPOSTçÃO DO CARDÁP|O

A cor variada das preparaçÕes estimula a sua aceitaçáo. A mesma coloraçáo deve
ser evitada, lembrando que com a mudança das cores das hortaliças, varia a oferta
de vitaminas e sais minerais.

A variedade de alimentos deve proporcionar a oferta de carnes, leguminosas e
frutas, de forma alternada e acumulativa, objetivando atingir uma alimentaçáo
balanceada e equilibrada sob o ponto de vista nutricional, além de adequada às suas
necessidades.

a

5.1 - Refeições

5.2 - Refeições para Diabéticos

5.2.1. - Destinada a manter os níveis de glicose sanguÍnea dentro dos parâmetros de
normalidade, suprindo as calorias necessárias para manter ou alcançar o peso ideal em
adultos.
5.2.2. - Podem ter consistência normal e atender ao valor calórico.

E-mail: licitacao@saIltoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E&1080 - CEP 7E628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Almoço í 250-í300

Jantar '1.250-1300

{

r Evitar oferta de alimentos com consistência parecida, procurando manter o equilíbrio
entre as preparaçôes.

REFEIçÃO coMPosrÇÃo MINIMO DE
KCAL

- Dois tipos de salada
- Um prato proteico, náo deverá ser oferecida carne
de porco.
- Uma guarniçáo evitando massas sempÍe preferindo
verduras.
- Arroz e feijão
-Sobremesa: frutas variadas
-Suco 300 ml
Dois tipos de salada
- Um prato proteico, não deverá ser oferecida carne
de porco.
- Uma guarnição evitando massas sempre preferindo
verduras.
- Arroz e feijão
- Sobremesa: frutas variadas
-Suco 300 ml
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5.3 - Refeções HÍpossódicas

Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o
controle de edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência
devem ser o mesmo da dieta geral, com a redução do sal de cozinha.

5.4 - Refeições Hipocolesterolêmica

Destinada aos indivíduos que necessitam de restriçáo de alimentos ricos em
colesterol e gorduras saturadas, tais como: carnes gordurosas, bacon, banha,
embutidos, pele de frango, óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacau,
queijos gordurosos, laticínios integrais, produtos de panificaçáo com creme, gordura
vegetal hidrogenada e alimentos preparados com a mesma, preparações com
frituras, gema de ovo e outros.

5.5 - Outras considerações em relação às refeições
o O servidor com problema de saúde e que necessita de refeiçáo especial, poderá

recebê-la mediante autorização escrita da Unidade de Saúde.

As carnes utilizadas no cardápio poderão ser de boi, aves, peixes e vísceras,
devendo, porém, obedecer a um padrão de:

a

PRODUTO
QUANTIDADE

FREQÜÊNCN OBSERVAÇOESSEM
OSSO

coM
osso

Peixe Filé =
250 g 1 vez a cada 15 dias

Surubim, filhote, dourado
ou pintado.
Fornecimento de parte de
peixes que não
contenham espinha.

Carne bovina 200 g 4 vezes por semana
Carne mais magras
porem cortes variados,
bife, moída, carne cozida,
e etc.

Coxa e
sobrecox
a

2 vezes por semana
- Assada, ou de molho
evitar frituras

Peito 250 g 1 vezes por semana Em formo de bife

E-mail: licitacao@santoârtoniodoleste.ml.goy.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 78ó28-000 - Sânto Antônio do L€ste/MT

5.2.3. - Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral
utilizando, na medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo,
observando:
5.2.4. - Restrições ao açúcar das preparações que deverá ser substituído por adoçante
aÉificial de preferência Stevia;
5.2.5. - No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legumes
ou vegetal folhoso cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por dia.
5.2.6. - As guarniçÕes à base de farinhas deverão ser substituídas por outro com menor
teor de açúcar sempre que houver restrições ao total calórico.

Frango 250 g
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- As características especificas de cada produto, de acordo com os critérios
estabelecidos pelos órgãos sanitários, dentre eles a Agência de Vigilância Sanitária
ANVISA.
- A correta identificação. do produto no rótulo: nome, composição do produto e lote:
número do registro no Orgão Oficial: CNPJ, endereço e outros dados do fabricante
e do distribuidor: temperatura recomendada pelo fabricante e condiçÕes de
armazenamento; quantidade (peso) e datas de validade, de fabricação de todos os
alimentos e respectivo registro nos órgãos competentes de fiscalizaÇão;

Víscera í80 g
I vez ao mês sendo
substituído pela
carne

Fígado

OBS.: o per capita acima especificado corresponde ao peso bruto mínimo.

. As preparações do prato proteico e da guarniçáo não deveráo ser repetidas durante
a semana.

As de sobremesa e salada poderão repetir-se no máximo 3 vezes na semana.

A empresa CONTRATADA deverá usar gêneros alimentícios de primeira qualidade
para compor o cardápio.

Os produtos (carnes, produtos lácteos,) a serem utilizados devem estar devidamente
inspecionados e aprovados pelos órgãos de fiscalização sanitária.

ra

a

a

6. RECEBIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS, MATERIAIS E OUTROS:
6.1. - Deverão ser observados pela CONTRATADA:

o -A integridade ea higieneda embalagem;
. - A adequaÇão da embalagem, de modo que o alimento não mantenha contato direto

com papel, papelão ou plástico reciclado;

a

a

6.2, - Recebimento de produtos dê origem animal

6.2.1. O Recebimento de produtos de origem animal (bovina, aves, pescados etc.), deverá
seguir estas características:

Tem uras recomendadas ra o recebimento de carnes

E-mail: licitâcâo@santoaDtoniodoleste.ml. gov.br
Av. Goiás - N" 367 - JaÍdim Sânta Inês - Fone: (66) 3ll8t-1080 - CEP 78628-000 - Santo Atrtônio do Leste/MT

Carnes refrigeradas (aves, pescados,
bovinos, suínos)

até 6oC com tolerância até 7oC.

Carnes congeladas - 18oC com tolerância até - 15oC.
Frios e embutidos industrializados ate íOoC ou de acordo com o fabricante
Produtos
defumados

salgados, curados ou Temperatura ambiente ou recomendada
pelo fabricante

6
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6.3. - Recebimento de hortifrutigranjeiros

Deverão ser observados tamanho, cor, odor, grau de maturaçáo, ausência de danos
físicos e mecânicos.

Os ovos devem estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas, tipo "gavetas",
apresentando a casca íntegra e sem resíduos.

Hortifrutigranjeiros
congelados

pré-processados - í BoC com tolerância até -1 5oC

Hortifrutigranjeiros
resfriados

pré-processados até íOoC ou de acordo com o
fabricante

Hortifrutigranjeiros pré-processados "in natura Temperatura ambiente

7. HORTIFRUTIGRANJEIROS

7.1 . - Os vegetais folhosos deverão ser lavados folha a folha e os legumes e frutas um a
um, retirando as partes impróprias e danificadas, e colocados em imersão de água clorada
a 200 ppm, no mínimo por 15 (quinze) minutos;
7.2, - Corle, montagem e decoração com o uso de luvas descartáveis;
7.3. - Os ovos deveráo ser lavados em água corrente antes da sua utilização.

8 - CEREAIS E LEGUMINOSAS

8.1. - Escolher os gráos a seco (arroz, feijáo, lentilha e outros);
8.2. - Lavar em água corrente, enxaguando no mínimo 03 (três) vezes antes de levar para
cocção.
9 - HtGtEN|ZAÇAO NAS ATIVTDADES DIAR|AS
9.1 - Higiene Pessoal

Nas atividades diárias, o funcionário da empresa CONTRATADA deverá

F - Usar uniformes completos compatível com a funçáo
F - Fazer a barba diariamente;
F - Não aplicar maquiagem;
) - Conservar as unhas curtas, limpas e sem esmalte;
F - Utilizar rede de cabelo e touca, de maneira que os cabelos permaneçam totalmente

cobertos;
F - Limpar, cobrir e proteger qualquer ferimento;
) - Manter a higiene adequada das mãos;
F - Os funcionários deveráo higienizar as mãos adotando técnicas e produtos de

assepsia de acordo com a Portaria n.o 2616 de 12105198 - Ministério da Saúde.
F - Usar luvas descartáveis sempre que for manipular alimentos ou trocar de função

ou atividade e não dispensar a lavagem frequente das mãos, devendo as luvas
serem descartadas ao final do procedimento;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 1

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Irês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do t este/MT
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Temperaturas recomendadas para o recebimento de hortifrutigranjeiros:
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F - Não usar joias, bijuterias, relógio e outros adornos.

9.2 - Higienização das lnstalações

9.2.2. - O quadro, aprêsentado a seguir, exemplifica e especifica os procedimentos básicos
de boas práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA
nos processos operacionais de higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

9.3 - Higienização dos equipamentos e utensílios

9.3.1. - Todos os equipamentos, utensílios ou mâteriais dêverão ser higienizados
diariamente, após o uso e semanalmente com detergente neutro, desincrustante, quando
for o caso, o enxágue final deverá ser feito com hipoclorito de sódio a 200 ppm de cloro
ativo.
9.3.2. As panelas, placas de alumínio, tampas e bandejas, sempre que estiverem
amassadas, deveráo ser substituídas a fim de evitar incrustações de gordura e sujidade.
9.3.3. Os utensílios, equipamentos e o local de preparação dos alimentos deverão estar
rigorosamente higienizados antes e após a sua utilização. Deverá ser utilizado detergente
neutro, e após enxágue pulverizar com álcool a 70o.
9.3.4. Após o processo de higienização, os utensílios e equipamentos devem permanecer
cobertos com filme ou saco plástico transparente em toda a sua extensão ou supeÍfície.
9.3.5. Não permitir a presença de animais domésticos na área de serviço ou nas
imediaçÕes.
9.3.6. Remover o lixo em sacos plásticos duplos e resistentes, sempre que necessário.
9.3.7. O quadro apresentado a seguir exemplifica e especifica os procedimentos básicos
de boas práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA
nos processos operacionais de higienização na Unidade de Alimentação e Nutriçáo:

E-mail: licitâcâo@saDtoantoniodoleste.mt,goy.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Pisos e ralos
Diariamente e sempre que
necessário

Detergente cáustico e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Azulejos
Diariamente e sempre que
necessário

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Detergente neutro

Luminárias,
interruptores,
tomadas e teto

De acordo com a
Necessidade

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Bancadas e
mesas de apoio

Após utilização
Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo ou
álcool a 70o/o

eSanitários
vestiários

Diariamente e conforme a
necessidade

Detergente neutro e desinfetante
clorado a
200 ppm de cloro ativo

8

LOCAL FREQUENCIA PRODUTOS

Janelas, portas e
telas

Quinzenal ou de
acordo com a necessidade

EOUIPAMENTOS
UTENSíLIOS

E
FREQUÊNCIA PRODUTOS
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1O - CARDÁPIO PADRONIZADO MODELO DE CARDÁPIOS QUALITATIVO.

Almoço Jantar

Livrel

F Acelga/beterraba
ralada/cebola
F Batata cozida
F Lagarto fatiado
Arroz cl cenoura
) Feijâo
) Melancia

) Alface/rúcula/tomate
F Abobrinha c cenoura
> Filé de frango
grelhado
) Arroz
> Feijão
F Suco de acerola

F Salada
vinagrete
F Purê

tipo F Salada verde
F Macarrão
F Bife

EI

Louças, talheres, bandejas Após o uso

Placas, formas, assadeiras etc Após o uso
Detergente neutro e
desinfetante clorado a 200
ppm e álcool 70oGL

Fritadelra
Diária e após o
uso

Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Após o uso
Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Fogão Desincrustante

Forno Desincrustante

Placas de corte de polietileno Após o uso

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Geladeiras
Diária e semanal

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

F reezer
Diário, semanal
e
mensal

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Prateleiras de apoio
Semanal
antes, se
Necessário

ou Desinfetante clorado a 200
ppm de cloro ativo

Exaustão (colmeias, coifas) telas Semanal Desincrustante, detergente
neutro e desinfetante clorado

E-mâil: licitacao@srntoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-t080 - CEP 78628-000 - Santo Anrônio do Lesre/MT
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Dieta

Detergente sanitizante,
secante e álcool 70oGL

Chapa

Diário e após o
uso
Diário e após o
uso
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10.1. DIETA GERAL PACIENÍE INFANTIL

10.1.1. A distribuição da dieta geral para paciente infantil deverá ser efetuada conforme
orientaçâo da unidade de saúde.

10,2. DIETA BRANDA

1 0.2.1 . Destinada aos pacientes com problemas mecânicos de ingestáo, digestão,
mastigação e deglutição, que impeçam a utilização da dieta geral, havendo assim a
necessidade de abrandar os alimentos por processos mecânicos ou de cocção para melhor
aceitabilidade. É utilizada em alguns casos de pós-operatórios para facilitar o trabalho
digestivo. Esta dieta é usada como transição para a dieta geral. Deve fornecer calorias de
acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes caracterÍsticas.
'10.2.2. Consistência: macia, a celulose e o tecido conectivo (fibras da carne) devem ser
abrandados por cocção ou ação mecânica;
10.2.3. Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica;
10.2.4. Composição das refeiçÕes deve ser a mesma da dieta geral.
10.2.5. Almoço e o jantar deverão apresentar as mesmas preparaçóes da dieta geral,
usando sempre que possível, os mesmos ingredientes, com as seguintes ressalvas:
a) lncluir apenas o caldo do feijão;
b) Não incluir vegetais crus nas saladas;
c) Evitar frutas muito ácidas e as de consistência dura que, todavia poderão ser servidas

depois de cozidas;
d) Restringir alimentos que possam provocar distensão gasosa e condimentos fortes;
e) Não incluir frituras, embutidos e doces concentrados.

10.3. DTETA PÁSrOSÁ

10.3.1 . Destinada a pacientes com problemas de mastigação e deglutição, em alguns casos
de pós-operatórios e casos neurológicos. Deve fornecer calorias de acordo com as
necessidades do paciente, com as seguintes características.
'10.3.2. Os alimentos que constam desta dieta devem estar abrandados e cozidos,
apresentando o grau máximo de subdivisão e cocção e uma consistência pastosa.

10.3.3. Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
10.3.4. Composição das refeições deve ser menos sólida que a dieta branda, evitando os
alimentos que não possam ser transformados em consistência pastosa.

10,4. DIETA SEMI. LÍQUIDA

E-mail: licitacao@sântoantotriodolest€.mt,gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Livre 2 F Peixe de molho
D Arroz
) Feijão
) Abacaxi em rodela

) Arroz c/ ervilha
> Feijão
F Laranja

l0
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10.4.'1. Destinada a pacientes com problemas de deglutição e intolerância a alimentos
sólidos, em pré-preparo de exames e pré e pós-operatórios. É usada também como
transição para a dieta Branda e Dieta Geral. Deve fornecer calorias de acordo com as
necessidades do paciente, com as seguintês caracterÍsticas:
a) Consistência: semilíquida.
b) Características: normoglicÍdica, normolipídica e normoproteica.
c) Composiçáo das refeiçÕes: Sopa, contendo carne ou substituto, leguminosa (ervilha,
lentilha, feijão branco, grão de bico, feijão etc.), dois tipos de vegetais (folhoso e outro
legume), tipo de feculento (batata, mandioca, cará, inhame etc.), tipo de cereal (arroz,
macarrão, fubá, aveia etc.).
d) Deve ser preparada utilizando uma quantidade mínima de óleo, cebola, tomate e cheiro

verde.

Modelo de Cardápio Básico para Pac lenÍes com Dieta Semi- Líouida

10,5. DIETA LíQUIDA

í 0.5.1 . Destinada a pacientes com problemas graves de mastigação e deglutiçáo, em casos
de afecção do trato digestivo (boca, esôfago), nos pré e pós-operatórios, em determinados
preparos de exames. Deve fornecer calorias de acordo com as necessidades do paciente,
com as seguintes características.
a) Consistência: líquida, sendo que alimentos e preparações desta dieta são os mesmos

da dieta leve, devendo ser liquidiÍicados para que apresentem consistência líquida.
b) Características: normoglicÍdica, normolipÍdica e normôproteica.
c) Deve ser previsto sempre que solicitado pelo END a inclusão de suplementos
nutricionais à base de proteínas carboidratos complexos e outros, em quantidades
suficientes para cobrir as necessidades nutricionais do paciente e atingir o mínimo calórico
estabelecido para este tipo de dieta.

10,6, DIETAS PARA DIABÉTICOS

10.6.1. Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros de
normalidade, suprindo as calorias necessárias para manter ou alcançar o peso ideal em
adultos, índices de crescimento normal e desenvolvimento em crianças e adolescentes,
aumento das necessidades metabólicas durante a gravidez e lactação, ou recuperação de
doenças catabólicas.
10.6.2. Os cardápios das dietas para diabeticos devem ser os mesmos da dieta geral
utilizando, na medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo,
observando:

E-mail: licitacâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Almoço e
Jantar

- Sopa (variada)
- Purê de legumes ou feculentos
- Carne bovina ou aves ou peixes, desfiadas ou moídas ou ovo pochê
- Sobremesa (doce de consistência pastosa ou fruta)
- Suco

ll

REFEIÇOE
S

ALIMENTOS



GOV ERNO MUNIO.TSN.[AL
r

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo

Gestão 2O 2 L 12O24

a) RestriçÕes ao açúcar das preparaçÕes que deverá ser substituído por adoçante artificial
em sachês, previamente aprovado pela nutricionista da CONTRATANTE e em quantidade
determinada pela CONTRATANTE;
b) As sobremesas doces deverâo ser substituídas por frutas da época ou preparaçôes

dietéticas, conforme Portaria ANVISA no 29 de 13/01/98 que trata do Regulamente Técnico
referente a alimentos para Íins especiais "diet".
c) No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legumes ou

vegetal folhoso cozido, de forma a garantir o aporte de Íibras de no mínimo 20 g por dia.
d) As guarniçÕes à base de farinhas deverão ser substituídas por outro com menor teor de

glicídios sempre que houver restrições ao total calórico.

e) Quando a necessidade energética ou de outro nutriente for maior que a oferecida pelo
cardápio normal, a dieta deve ser suplementada com preparações ou alimentos diversos.

1 0.7. D,ETAS HTPOSSóD,CÁS

10.7.1. Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o
controle de edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência devem
ser o mesmo da dieta geral, com a redução do sal de cozinha.

10.8. DIETAS HIPERPROTEICAS E HIPERCALÓRICA

10.8.1. Destinada a pacientes que apresentam condiçÕes hipermetabólicas e infecciosas
(AIDS, câncer / quimioterapia, diálise / hemodiálise, transplante, queimados etc.), com
necessidades nutricionais aumentadas e diferenciadas.
10.8.2. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta geral acrescidos dos
seguintes alimentos:
a) No desjejum /Lanche - frios ou geléla ou requeijáo;
b) Colação - Vitamina ou iogurte, ou mingau ou achocolatado;
c) No almoço e no jantar - acrescentar outra porção de carnes bovina ou aves ou vísceras

ou ovos, além da porção estabelecida no cardápio, bem como, margarina ou creme de leite
ou queijo ralado no arroz ou sopa; devem ainda, incluir suplementos de proteínas e de
carboidratos em sopas, sucos e bebidas, para completar o aporte calórico e nutricional
necessário.
D) características: hiperglicídica, normolipídica e hiperproteica.

1 0.9. DIETAS HIPOCALÓRICAS

10.9.í. Destinam-se a indivíduos com problemas de obesidade que necessitam perder
peso, evitando o acúmulo de gorduras no tecido adiposo.

Obs: Adieta não deverá conter preparações com frituras.

Exemolo de dieta hipocalórica de cardáoio de 1200 (mil e duzentas)

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N' 367 - Jardim Sânta lnês - Foner (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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calorias.

REFErçÀO E QUANTIDADES
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Almoço e

Jantar

-Salada: folhas à vontade

- Prato Principal: 1 porção pequena de carne bovina ou aves ou

peixe ou ovos

- Guarnição: 3 colheres de sopa de vegetais folhosos cozidos

- 2 colheres de sopa de arroz

- 1 colher de sopa de leguminosas.

- Sobremesa: 1 porção pequena de fruta.

1 0.1 O. DI ETAS H IPOCOLESTEROLÊMI C A

10,11. DIETAS RICAS EM FIBRAS OU LAXATIVAS

10.11.1. Destinada a pacientes que apresentam obstipação intestinal ou com necessidades
elevadas de Íibras.
10.11.2. Na elaboração dessas dietas deverão ser acrescidos no almoço e jantar: uma
porção e)dra de verdura ou legumes ricos em fibras. A sobremesa deve ser à base de fruta
crua rica em fibras. As recomendaçÕes dietéticas para este tipo de dieta sáo
aproximadamente de 20 a 3í g de Íibra dietetica por dia para pacientes adultos. Para
pacientes infantis (acima de 2 anos) somar à idade mais 59.

Obs: Caso na dieta laxativa náo for alcançado as recomendações de fibras, será acrescido
de módulo de fibra sem custos adicionais.

10,12. CARDÁPIOS PADRONIZADOS MODELOS DE CARDÁPIOS QUALITATIVOS

Almoço Jantar

Livrel

) Acelga/beterraba
ralada/cebola
> Batata frita
F Lagarto à madeira
F Arroz c/ cenoura
> Feijão c/ legumes
F Melancia

F Alface/rúcula/tomate
F Abobrinha e cenoura sautê
) File de frango grelhado
) Arroz
) Sopa de carne moída e legumes
) Suco de acerola

) Salada ao vinagrete F Salada verde

E-mail: licitacao@antoantoniodolest€.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&f080 - CEP 78628{00 - Srnto Ántônio do Leste/MT
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í0.í0.í. Destinada aos indivíduos que necessitam de restrição de alimentos ricos em
colesterol e gorduras saturadas, tais como: carnes gordurosas, bacon, banha, embutidos,
pele de frango, óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacau, queijos gordurosos,
laticínios integrais, produtos de paniÍicação com creme, gordura vegetal hidrogenada e
alimentos preparados com a mesma, frutos do mar, preparações com frituras, gema de ovo
e outros. Recomenda-se o aumento de fibras solúveis na dieta.

Dieta
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) Purê de batata
D Peixe ao molho
D Arroz
) Feijâo c/ maxixe
F Abacaxi

F Macarrão a bolonhesa
F Bife ao molho
D Arroz c/ ervilha
F Chuchu refogado
) Laranja

F Beterraba e vagem ao vapor
> Batatas assada
F Carne de panela

) Arroz c/ cenoura
> Feijão c/ legumes batidos
D Suco de maracujá

F Abobrinha refogada
) Cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijão batido
F Suco de acerola

Branda 2

) Legumes no vapor
) Macarrão à bolonhesa
) Bife ao molho
I Arroz c/ ervilha
) Feijão Batido
) Mamão

Pastosa 1

> Beterraba ralada cozida
> Batata em cubos cozida
> Lagarto desfiado ao
madeira
) Arroz papa c/ cenoura
) Feijão c/ legumes batidos
> Banana amassada c/ mel
i Suco de maracujá

) Abobrinha/cenoura picadas e
cozidas
> Filé de frango desfiado
) Arroz papa
) Sopa de carne moída e legumes
) Gelatina de limão
) Suco de acerola

Pastosa 2

D Abóbora cozida
) Purê rosado
F Peixe desfiado
F Arroz papa
) Feijão c/ maxixe batido
) Doce de leite
) Suco de cajá

D Legumes picados e cozidos
> Macarrão a bolonhesa
F Carne moída ao molho
) Arroz papa c/ ervilha
F Canja
) Mamão
) Suco de Goiaba

Dieta Almoço Jantar
D Sopa de feijão
F Banana amassada c/ mel

F Sopa de carne moída e legumes
F Gelatina de limão

Livre 2

Branda 1

) Abóbora
) Purê de batata
> Filé de peixe grelhado
) Arroz
> Feijão c/ maxixe batido
) Suco de cajá

t.l
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Leve 1 F Suco de maracujá

Leve 2

D Sopa de soja, carne e
legumes
F Doce de leite

F Suco de cajá

F Canja
F Mamão

D Suco de Goiaba

Semilíquida 1

D Sopa de feijão c/ carne e
macarrão batido
) Gelatina de limão

) Suco de maracujá

F Sopa de carne moída e legumes
batida
D Suco de acerola

SemilÍquida 2

D Sopa de soja, carne e
legumes batida
) Gelatina de abacaxi

) Suco de cajá

! Canja batida
) Gelatina de açaí

) Suco de Goiaba

Líquida í

F Sopa de feijão c/ carne e
macarrão batido

) Suco de maracujá

) Sopa de carne moída e legumes
batida
) Suco de acerola

) Sopa de soja, carne e
legumes batida
i Gelatina de abacaxi

i Suco de cajá

) Canja batida
F Gelatina de açaí

F Suco de Goiaba

Dieta Almoço Jantar

Constipante 1

) Couve-Flor c/ cenoura ralada
cozida
> Batata dourada
) Lagarto de panela
) Arroz
) Caldo de feijão
) Maçã
) Suco de maracujá

) Abobrinha sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
F Sopa de carne moída e
legumes
) Gelatina de limão
) Suco de uva

Constipante 2

) Tiras de beterraba e chuchu
F Purê rosado
) File de peixe grelhado
) Arroz
D Caldo de feijão
D Gelatina

F Cenoura em cubos c/
mandioquinha
F Bife ao molho
) Arroz
F Canja
F Pêra

) Suco de acerola

Líquida 2

E-mail: licitacao@sântoântoliodoleste.mtgov.br 15
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) Suco de limão ) Suco de Goiaba

Diabetes 1

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
F Couve-Flore vagem refogadas
) Lagarto cozido ao molho
F Arroz
F Feijão c/ legumes
F Banana

D Alface/cebola/pepino/rúcula
D Abobrlnha refogada
> Filé de frango grelhado
) Arroz
F Gelatina dietética

Diabetes 2

) Salada ao vinagrete
) Abóbora
> Filé de peixe grelhado
> Arroz
) Feijão c/ maxixe
) Abacaxi

D Salada verde
F Legumes no vapor
F Bife na chapa
D Arroz cy' ervilha
) Laranja
) Sueo de Goiaba

Gastrite 1

) Betenaba e vagem ao vapor
) Batatas douradas
F Iscas de peixe ao molho
P Arroz c/ cenoura
) Caldo de Feijão
) Banana

F Abobrinha refogada
) Cenoura sautê
P File de frango grelhado
) Arroz
) Sopa de carne moída e
legumes
) Suco de acerola

Gastrite 2

) Abóbora na manteiga
) Purê rosado
) File de peixe grelhado
) Arroz
) Caldo de Feijáo
} Suco de graviola

) Legumes no vapor
) Macarrão ao molho
) Bife ao molho
F Arroz
) Mamão

Dieta Almoço

Hipercalórica 1

F Acelga/betenaba
ralada/tomate

Batata frita
Lagarto ao madeira
Arroz cl cenoura
Feijão c/ legumes
Banana cy' mel

F Alface/rúcula/cebola c/
maionese
) Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
F Arroz
F Suco de acerola

ló

Jantar
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Hipercalórica 2

D Salada ao vinagrete
D Purê rosado
D Peixe a dorê
) Arroz
> Feijâo c/ maxixe
D Suco de cajá

Hiperprotéica
1

F Acelga/beterraba
ralada/tomate/claras em
discos
) Batata frita
) Lagarto ao molho
F Arroz c/ cenoura
) Feijáo c/ legumes
D Melancia

Hiperprotéica
2

) Salada ao vinagrete
D Purê rosado
F Peixe a dorê
i Arroz
'> Feijão c/ maxixe
i Abacaxi

) Salada verde
) Macarrão a bolonhesa
F Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
) Laranja

Hiperprotéica/
Calórica I

i Acelga/beterraba
ralada/tomate/claras em
discos

Batata frita
Lagarto ao molho
Arroz cl cenoura
Feijão c/ legumes
Banana c/ mel

) Alface/rúcula/cebola/maionese
) Abobrinha e cenoura sautê
) Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijao
) Suco de acerola

Hiperprotéica/
Calórica 2

F Salada ao vinagrete
D Purê rosado
D Peixe a dorê
) Arroz
> Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

) Salada verde
F Macarrão a bolonhesa
D Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
F Laranja

t1

I

F Salada verde
F Macarráo a bolonhesa
D Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
F Laranja

) Alfaceirúculaicebola
) Abobrinha e cenoura sautê
F File de frango grelhado
) Arroz
> Feijão
) Suco de acerola
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Dieta Almoço Jantar

D Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas
) Lagarto de panela
) Arroz
D Feijão c/ legumes
) Melancia

F Alface/rúcula/cebola
F Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
F Arroz
D Feijão
) Suco de acerola

Hipocalórica 2

Salada ao vinagrete
Purê rosado
Filé de peixe grelhado
Arroz
Feijão c/ maxixe
Abacaxi

) Salada verde
) Legumes no vapor
) Bife na chapa
F Arroz
> Feüão
) Laranja

Hipolipídica 1

F Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas
) Lagarto de panela
) Arroz c/ cenoura
F Feijão c/ legumes
) Melancia

F Alface/rúcula/cebola
) Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado

) Arroz
) Feijão
) Suco de acerola

Hipolipídica 2

) Salada ao vlnagrete
) Purê rosado
i File de peixe grelhado
V Arroz
F Feijão c/ maxixe
F Abacaxi
i Suco de cajá

) Salada verde
F Legumes no vapor
) Bife na chapa
F Feijão
F Arroz
) Laranja

Hipossódica 1

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas
F Lagarto de panela
) Arroz

r8

Hipocalórica 1

F Alface/rúcula/cebola
) Abobrinha e cenoura
sautê
F Filé de frango grelhado

) Arroz
) Feijão
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11 . PRODUTOS PADRONIZADOS

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jsrdim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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F Feijão c/ legumes
) Melancia

) Suco de acerola

Hipossódica 2

) Salada ao vinagrete
) Purê rosado
> Filé de peixe grelhado
) Arroz
> Feijáo c/ maxixe
F Abacaxi

F Salada verde
) Legumes no vapor
F Bife na chapa
) Arroz
D Laranja
> Feijáo

Dieta Almoço Jantar
) Acelga/beterraba
ralada/tomate
i Batata frita
i Lagarto ao molho
'> Arroz
> Feijáo c/legumes
F Suco de ameixa

) Alface/rúcula/cebola
F Abobrinha e cênoura
sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijão
) Melão

Laxante 2

F Salada ao vinagrete
F Purê rosado
> Filé de peixe grelhado
F Arroz
> Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

) Salada verde
) Legumes no vapor
) Bife ao molho
) Arroz
) Laranja

Item FRUTAS, LEGUMES E HORTALIÇAS
1 Abacate
2 Abacaxi
J Acelga
4 Alface
5 Alho

Ameixa
7 Açaí

Abóbora
o Banana comprida
10 Banana maçã
11 Banana prata
12 Batata doce

Laxante í

l9
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Batata inglesa
14 Beterraba
15. Cebola
"t6. Cenoura
17. Cheiro verde
18. Chuchu
19. Coco verde
20. Couve
21. Couve-flor
22 Espinafre
23 Goiaba

Larania
25. Laranja lima
26. Limão
27. MaÇã nacional
28. MaÇã argentina
29. Macaxeira
30. Maxixe
31. Melancia
32. Melão

Maricota
34 Pepino
35. Pera
Jb Pimentão
37.

ITEM
Repolho verde

39 Repolho roxo
40. Rúcula
41 . Salsinha
42. Tomate

Vagem
44. Uva

CAR'VES E QUEIJOS
45.

Carne de 'luqualidade

46 Carne de 2aqualidade
47 Frango (coxa, sobre coxa e peito)

Ovos de galinha de 1a qualidade
Peixe (surubim, dourado, tambaqui, pintado, tucunaré, filhote)
Presunto

51 Mortadela de frango
52 Queijo frescal
53 Queijo mussarela

E-m!il: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sâtrta Inês - Fore: (66) 3488-f080 - CEP 7862E-000 - Sânto ADtônio do Leste/MT
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13.

24.

33.

Quiabo

FRUTAS, LEGUMES E HORTALTçAS
38.

43.

48.
49.
50.
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CEREA'S E LEGUMINOSAS
54 Arroz agulhinha, tipo um, longo fino, polido, pct c/ 5 kg
55. Biscoito cream cracker, pct c/ 200 g
56 Biscoito doce (maria ou maizena)
57. Biscoito de leite
58 Biscoito amanteigado

Biscoito de polvilho tipo peta

60 Ervilha

CEREAIS E LEGUMINOSAS
61. Farinha de mandioca
oz. Farinha de trigo especial
OJ Farinha de tapioca
64 Feijão preto
65. Feijão carioca
66. Macarrão conchinha, pct c/ 5009

Macarrão espaguete, pct c/ 5009
68 Macarráo parafuso, pct c/ 5000
69. Milho verde
70. Páo doce
71. Pão de milho
72. Pão francês

Pão massa fina
Polvilho doce

75 Proteína texturizada de soja

AçUCARES, ENLATADOS E OUTROS
Achocolatado em pó instantâneo, lt c/ 5009
AÇúcar cristal superior, pct c/ 2 kq

78. AÇúcar cristal sachê 59
79. Adoçante dietético artiÍicial (stevia ou sucralose)
80 Adoçante dietético artificial (à base de ciclamato, aspartame e sacarina sódica)

sachê 8g

AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
81 CaÍé em pó, pct c/ 2509, selo de pureza abic
82. Canela em pó

Canela em rama
84 Chá de camomila
85. Chá de erva doce
86. Chá de erva cidreira
87. Chá mate
88. Cravo da índia
89.
90.
91. Extrato de tomate

2t

59.

67

73.
74.

76.
77

83.

Creme de leite
Dextrosol de milho
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1 1 .1 Apenas seráo aceitos como similares produtos previamente testados e/ou autorizados,
conforme tolerância e resposta dietoterápica esperada.

11.3 As refeições que não exigirem as condições especiais, deverão obedecer ao básico
para o fornecimento, da seguinte forma;

> Não repetir o cardápio mais que duas vezes na semana.
> 3 (três) dias da semana ofertar suco, podendo ser industrializado.
) 4 (quatro) dias da semana ofertar fruta.

9(
M IRIEL YMA QUES

FIGUEIREDO BALTAZAR
NUTRICIONISTA - CRN 9O5O

E-mail: licitscao@santoantoniodoleste,mt gov.br
Av. Goiás - N'367 - JardiD Santa Inês - Fon€: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

92. Gelatina em pó comum (sabores variados)
Geléia dietética (sabores variados)
Geléia de fruta (sabores variados)

95 Leite de coco
96. Sal refinado iodado
97 Sal sachê 19
98. Suco de abacaxi
oo Suco de acerola
100. Suco de caju

Suco de goiaba
Suco de manga
AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS

103. Suco de maracuiá
104. Suco de uva
't05. Vinagre de vinho branco

OLEOS E GORDURAS
í 06. Azeite de oliva

Maionese industrial
Margarina cl sal o/o de gordura trans

109 Margarina s/ sal % de gordura trans
í 10. Óleo de girassol
111. óleo de milho
112. óleo de soja

Leite integral, lo a vida, uht
2 Leite desnatado, longa vida, uht

I

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com
Gestão 2O 2112O 24

11.2 Apenas serão aceitos como similares produtos previamente testados e/ou autorizados,
conforme tolerância e resposta dietoterápica esperada.

93.
94.

101 .

102.

107.
108.

LEITES E DERIVADOS
1

22
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12. PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

12.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

í 2.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscaisifaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informações que
motivaÍam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

12.4. Nenhum pagamento isentará a Conhatada das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

12.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

12.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

12.7. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

12.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

12.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

1 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste,mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 7E628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

Unidade 03 Secretaria de AdministÍaÇáo e
Planejamento

Funcional programática 4.122.5004.2012 Manutençâo das Atividades da
Secretaria

Ficha 61
Despêsa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

23
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Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência
Social

Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Sec.
Mun. Assi. Social

Ficha 512
Despêsa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

14. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA, E ENTREGA DO OBJETO.

14.1. As secretarias solicitantes localizadas em perÍmetro urbano, ou que porventura esteja
realizando trabalhos dentro da cidade, e venha a solicitar reÍeiçóes do tipo MARMITEX,
devem ser atendidas "in loco", ficando a contratada obrigada a Íealizat a entrega, sempre
solicitada.

14.2. As entregas devem cumprir horários padrÕes diários, independente do dia ou
demanda particular da contratada junto a outros serviços que preste a terceiros, ficando
estabelecido os seguintes prazos e horários.

14.3.1. Dos prazos de entrega fica estabelecido que, a contratada se comprometerá a
cumprir a entrega das refeições quando esta for solicitada dentro do período estabelecido
para a refeição, constante no próximo subitem.

14.4.2. Dos horários padrÕes para refeições, ficam estabelecidos os seguintes horários,
para suas respectivas refeiçÕes;

. Almoço a partir das 1 1 :00 horas, com encerramento as 13:30 horas.

. Janta a partir das 19:00 horas, com encerramento as 20:30 horas.

14.5. O solicitante, poderá selecionar os alimentos disponÍveis no cardápio do dia, para
compor a sua refeição, bem como o porcionamento.

E-mail: licitacao@sântoaltoniodoleste.mt.gov.br 24

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Unidadê 09 Secretaria Mun. ViaÉo, ObÍas e
ServiÇos Públicos

Funcional programática 15.452.5011 .2062 Manutençáo da Sec. Mun. de ViaÉo e
Obras

Ficha Ãôô

Despesa/fontê 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 Secretaria N.4 u nicipal de Saúde
Funcional programática 10.306.5016.2112 AquisiÇão de Gêneros Alimenticios
Ficha 354
Despesa.lfonte 3.3.90 30 Matêrial de Consumo

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

Funcional pÍogramática 12.306.5007.21 13 Aquisicão de Gêneros Alimentícios
Ficha 369
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura,
Turismo e Meio Ambiente

Funcional programática 20.601 .5012.2068 Manutençâo das Sec. Mun. Agric. Tur
Meio Ambiente

Ficha 688
Oespesa/fonte 3.3.90 30 Material de Consumo
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't4.6. Na Secretaria de Saúde, por vezes, se faz necessário o fornecimento de alimentaçáo
a pacientes, e se tratando de pacientes, pode haver restriçôes quanto ao consumo de
alguns alimentos, mediante seu quadro clinico, e ou restriçôes alimentares que possa ter
por, intolerância, ou ainda doença que restrinja sua alimentação, sendo assim, a
CONTRATADA, deverá dispor de alimentos os quais estão abaixo relacionados, para
atender os mais diversos pacientes, obedecendo sua dieta, quando for o caso, citaremos 4
(quatro) dietas junto a seus respectivos casos, e as opções de alimentos para sua
composiçâo, atendando-se ao porcionamento que também poderá ser solicitado, caso
necessário.

1s. DrsPostçÕEs GERArs.

15.1. A licitante deverá se atentar a todos os itens e exigências constante, tanto nesse
TERMO DE REFERÊNCIA, quanto no EDITAL, pois, estes dois se complementam.

15.2. O proponente vencedor, só irá iniciar o fornecimento das refeições após assinatura
do contrato, e constada toda regularidade fiscal.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de janeiro de 2021.

a

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

SEC. MUNICIPAL OE EOUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 002n02í OE O1101t202'l

Z DE CASTRO
SECR AL DE AGRICULTURÂ TURISMO E

IO AMBIENTE

PORTARTA 003/2021 0E 01nlnO21

ffives ,/
PREFEITO MUNICIPAL

COS DA SILVA ALVES

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 00't/2020 0E 01t01t2021

q,.^* tlú^^q"r')" ALrt
ROSANI MENEGASSI ALVES

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÂL

PORTARTA 006/2021 0E 01 l0l t2021

(a..'

EDEMAR MENEGASSI
SEC. MUNICIPAL OE VIAÇAO OBRAS E SERVIçOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/2021 0E 01t01t2021

E-mail: licitacao@santoatrtoniodol€ste.mt.gov.br 25
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r" ANTONIO DO LESTE

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiqão Responsável

OO173I2'I MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Data

15t0112021

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
soLrctTAÇÔEs
00171t21
oo170t21
00169/2'l
00168/21
00167t21
oo166t21

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriqão Detalhada do Produto

Unidadê Otde Qtde Rec. C. Custo
Obsêrvaçáo

í OOI.O3O.421 00013060 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO SELF SERVICÊ UNID í OOO 2

2 OOí.032.676 4í2658.0 SIJCO INDUSTRIALIZADO EI\4 PÓ CON4 SABORES VARIADOS 3OO IVIL(SUGESTÀO DE MARCA, REFRESKANT OU TANG ) UNID 'I OOO 0 2

3 00í.032.646 00055064 REFEICAO PREPARADA - Do TlPo l\4ARMlTEx UNID 2OO 0 15

4 OOí.032.678 4í2658{ SUCO INOUSTRIALIZADO EIV PO COIV VARIOS SABORES 3OOI\41 ( SUGESTÂO DE MARCA .REFRESKANT OU TANG) UNID 2OO 0 15

5 00í.032.646 00055064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO IVIARIVIITEX uNtD 400 0 23

6 OOí.032.678 412668{ SUCO INDUSTRIALIZADO EM PO COIM VARIOS SABORES 3OOIVL ( SUGESTÁO DE MARCA -REFRESKANT OU TANG) 0 23

7 00í.032.646 00066064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO MARIVIITEX UNID 600 0 12

8 OOí.032.678 4í2658{ SUCO INDUSTRIALIZADO EM PO COM VARIOS SABORES 3OOI\41 ( SUGESTÃO DE I\4ARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 600 0 12

9 001.032.646 00066064 REFEICAO PREPARADA - DO TlPo MARI\,IIEX UNID 600 0 18
,I O OOí.032.678 4í2658{ SUCO INDUSTRIALIZADO EM PO COM VARIOS SABORES 3OOML ( SUGESTÁO DE IV1ARCA .REFRESKANT OU TANG) UNID 600 0 18

vt
@'lí 00í.032.646 000560g4 REFETCAO PREPARADA - DO TrPO 

^TARMTTEX

u
E
l^
b
,-

Ut
z,uNtD 7300 0 11

12 001.072.3f8 4í2658.0 SUCO INDUSTRIALIZADO EIVI PO COM VARIOS SABORES 3OOML ( SUGESTÃO DE I\'IARCA -REFRESKANT OU TANG) uNtD 7300 0 11

(
I

0

UNID ,m0
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Presidente

Solicitação de Materiais / Serviços

no Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000Í -90
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W Page 1

Solicitaçâo de Materiais / Serviços

Requisigão Responeável

00171121 MARCOS DA SILVA ALVES
DeScriçào

AOUTSTçÃO DE REFErÇÃo

Dãte

15t01t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÀO OE REFEIÇÀO DO TIPO 'SELF SERVICE" E OU 'MARMITEX" VISANDO ATENDER AS NECESSIDADÊS DA SÊCRÊÍARIA MUNICIPAL
OE SAUDE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
Descriçáo oetalhada do Píoduto

Unidade Otde Otde Rec C. Custo
Observa

1 00í.032.646 00066064 REFEICAO PREPARAOA - DO IIPO MARMITEX uNtD 7300 0 11

2 ooí.032.678 4í2668.0 SUco INDUSTRTALTZADo EM Po COM VARIOS SABORES 3OOML ( SUGESTÁO OE MARCA -REFRESKANT oU TANG)

Secretário Almoxarifado

p
3
I,A

F
l.

G
2

uNtD 7300 0 11

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisigâo Responsável

00167121 ROSANE MENEGASSI ALVES
DescriÉo

AOUTSTÇÃO DE REFErçÃo

Data

15tO1t2021

Poder

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâce

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE OA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REGISTRO.DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE REFEIÇÀO DO TIPO "SELF SERVICE" E OU "MARMITEX", VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Delalhada do Produto

Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo
o

í 001.032.646 00055064 REFEICAO PREPARADA - Do TlPo MARMIÍEX UNID 2OO 0 15

2 001.032.678 412658-0 SUCO INDUSTRIALIZADO EM PO COM VARIOS SABORES 3OONIL ( SUGESTAO DE I\4ARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 2OO 0 15

Q,o;.-lr**--?erà----ÂIs----
Presidente Secretário

:o
3
l^I

6
E

Almoxarifado
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo 1" - NOMEIA a Sri. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

PORTARTA N". 0061202I.
DE: 0I DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA \'IEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. I

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÀ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:0l DEJANEIRO DE202t

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

I
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Registrada na gecÍetraÍia de Âdminislrsçáo e Planeiamento ê Padrlcsda
por aft(rçào em local de @3tune. co.íoÍíle na legislaçào em vigoÍ.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA o.003/202í.

DE: 0l DE JA EIRO DE 2021.

JOSE AflSAIEIA VIEIRA ALVES, PreGito M$icipal de Santo Antonlo
do Leste, Estado de Mato Grcsso, no uso de suas atÍibuições legais.

R:SOLVEi

Ardgo í'. NOMEIÂ o S!.. EDER LUIZ DE CASTRO, paftr íespondeÍ pdo
cãrgo de sEcREÍÁRto DE AGRTCULTURÂ TURTSMO E ME|O AMATEN-

TE desta Mêitura, coníoíme Lei Municipal n' 808t2020 dc 13 de outubrc
2020.

&tigo 2l'. OêteíminaÍ a SccíetaÍia Munidpal de Aüninistraçáo e Planej&
medo que tome as provldêndas nec8Eárlâ3 pâftr a exêcüçáo desta por
taria.

Artlgo 3'. E8ts PoÍiaria ont'a gm ügor na data de sua publlcaçáo,

Ardgg,l' - Revogam - 8c as dlsposiÉ€s eín contÉdo.

REGBTRÂ§E

PUBUCA§E

CU PRA€E.

GABIIETÉ DO PREFETO

Et : 0l DE JAHEIRO DE 2(ní

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIiUNICIPAL

Regisb8da na secÍetaria de AdmioistrBÉo e Planejamento e PLÊlicsda

poí afiraÉo êm locsl dc cosüJÍrE, coÍúoíne na lê9ts18Éo crn vlgo..

oEr 0í oE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÁ ALVES, PÍefeilo Mwdcipal de Santo Anlonio

do Leste, Estado de Mato Gíosso, no uso de sl,lâs atribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÉgo t'. NOMEIA a SÉ. CLAUT ILENE OLIVEIRA SA|,ITOS, para res-
pondeí pclo csrgo de sEcRErÁRlo oE EDUCAçAo É CULTURA de3te

Pretuitura, conbrme Lei Municjpal n' 808/2020 de 13 dê outubro 20ã).

AÍtlgo ? . Oeterminar a Sêc.etaria Municipal de Adminislraçáo e Plsneja-

mento qtre tome as providências necessárias para a execuÉo desta poÍ-

taÍia.

Aíigo í,'- Êsla PoÍtariã entÍa em ügor na data de sua FJblicaçáo.

Artigo 4c. Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRA.sE

PUBLICÀ§E

CUI{PRA§E.

GÂEINETE OO PREFEÍTO

E}l: 0l DE JA EIRO OE 2021

JOSE ARII'ATEI.A VIEIRA ALVES PREFEITO I'UNICIPAL

Regisrt8da na sêcretaria de AdministraÉo e Pla.ei.mênto e Publicada
poÍ afrsÉo em locál de costuole, @níorme na legislaÉo em ügor.

PREFElTtJRÀRECURSOS HUÍIIANOS
PORTARTÁ N.. 00í/2021.

diariomunic,pal.org/müâmm r \À,vw.amm.org.br

JOSE ARIMÂTEIA vlElRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Antonio

do Lestê. E3tado de Mato Grcsso, no uso de suas atiboiçór3 l€gais.

RESOLVE;

A.tlgo í' . NOMEIA o Sf. ÂRCOS DA SILVA ALVES, para ,osponde.
pdo caÍ90 ds SECRETARIO OE SÂÚOE de318 PÍoíeituÍa, conÍorme o Lei

Municipal no 808'f2020 dê I 3 de outubro 2020.

AÍtlgo ? . Delerminar a SecÍetada Municipal de AdministÍaçáo e Planei&

m€nto que tome as proüdências necessárias para a ere.uçáo desla por-

l8ria.

Ârligo 3c - Esta Poiâria entra em ügo. na data de sua publlcaÉo.

AÍdgo ,lo - Relrogam - s€ Es disposiÉes em conf&io.

REGISTRASE

PUBUCA§E

CUÍI.PRA§É.

GABINETE DO PREFE]ÍO

EMr 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARITIATEI,A VIBRA ALVES PREFEÍTO IUNICIPAL

Registsada ns secrêlaria da Administ'âÉo e Pla,lci8ncírto ê Public€da
por afixsÉo em local de co9tuBre, conÍomre na legÉlâçâo em vigor.

PREFEITURA,/RECURSOS }IUMANOS
PORTARTA N.. 00í202í.

DE: 0l DE JA EIRO OE 2021.

JOSE AilllATE!À VIEIRÂ ALVES, Prereito Municipal de Santo Antonio

do Lesle, Est do dê Mato Grosso. no uso de suss at ibuiçóe3 legais.

RESOLVE;

tuügo íc . NOMEIA o Sl.. EDEÍtlÂR uEl{EGAssl, paÍ8 Íesponder pelo

cârgo de SECRETÁR|O DE VIAçÀO. OBRÂS É SERVIÇOS PÚBLICOS

d€sia Prafeilu.a, conforme Lei Municipal no 808/2920 de 13 de outubro

2020.

Aiigo ? - Oeteíminar a SecÍetaria Mmicipal de Adminisü8Éo e PlânEa'
rn€n10 que toms as provtdânci8§ nece§sáÍi8s parã a exeqJçào de§ta por-

ta,ia.

AÍtlgo 3'- Esta Pona.ia enta em ügor na datia de sua publicação.

Artigo ,ao - Rêvogam - se 8! dlsposiÉê. em conbáio.

REGISTRA§E

PUBÚCA§E

CU PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

E : 0l OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARII'AÍEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Registrada na socÍetaria de AdminisúaÉo ê Planejamento e Publicadg
por âffrsçáo cm local de costume, confoíre n8 legklsÉo em ü9oÍ.

DE: 0í DE JA EIRO DE 2021.

JOSE Atrll AÍEI,A VIEIRA ALVES, Preíêito Municipal dc Santo Aítonio
do Lrste, Est do de Malo G.osso, no uso de suas 8tÍibuiçóes legais.

RESOLVE:

artlgo í'- NOMEIA a sf. ROSANI MENEGASSI al.vÉ§, para respoírder
pdo câÍgo dê SECRETARIo oE ASSISTÊNCIA E AçÃO SOCIAL desta
PÍeÍeltura, corÍorÍne Lei Munlcjpal n" 808/2020 de 13 de oúubro 2020-

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUÍIIAIOS
PORTARTA N.. 002202r.

DE: Ol DE JANEIRO DE 2021.

Assinado Oigitalmente

PREFEITURA.TRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 006/202í.
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Ardgo ?. Dcterrinsr I SecÍ.dsria Muniipal d€ AdmiÍúsb8çáo ê Pbnq&
mcrlúo qlE tqnô as píoüd€ncjar nrcelglâÍls! para a eEcüçâo dêatâ por-

trrla.

Arügo 3l . Eíâ PoÍtada entra em vlgor n! dat8 de sua pirt icsÉo,

AÍügo 4' . Revogam - 8e as diÊpoliçô$ em contÍáÍio.

REG|aTRA§E

PUBLICA§E

CUÍ{PRA§E

GABINEIE DO PREFEIÍO

E :0í OE JANBRo DE 2@l

JO6E ARIXATEI,À VIgiÀ ALVES PREFETO U rclPAT

RêghúadE n8 8ecÍÊtaíla dê A{rmlíúEtEçáo e AanqaÍÍEnto e Publlc8dg

por aõ€Éo em local de costum€, con oíne na legislsÉo efl ügor.

PREFENURÂ/RECURSOS HUÍÚANOS
PORTARTA N". 007/202í.

OE: 0í OE JAIEIRO DE 2021.

JOSE ARIXAÍÉIA vlEIRA ALVÉS, Pr€êto MuÍÍdpd de Ssnto Alíonlo
do LaEts, Eltado dê Mato Gíosao, no [rso dê luas afibuk es bgai!.

RESOLVE;

AÍügo í. - NOMEIA o Sr". ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS, para Íee
ponder pêlo cargo de SECRETÁR|O oE DESPORTO E IÂZER desta Prê
ícltur8, confoíÍne Lei Ml.gricilal n'808/2020 de 13 de outub.o 2020.

Artlgo ?. DetoíminaÍ a S€cÍetaÍia Munldpalde Adminis$açào e Pl8neja-
mento que to.ne as pÍoüdênda3 nec8sáía3 para a exeGJÉo de3ta poÍ-

laia.

ArüCo 3t. Esta Portariâ erts9 em vigoÍ na dâte de suâ publicaÉo.

Ardgo 4' . Revogam - se a8 disposiÉe8 !m contúrio.

RÊGISÍRA§E

PUBUCA§E

GUÍÚPRÂ§E.

CABINETE DO PREFEITO

EÍÍ! 0í OE JA,{EIRO DE 2021

JOAE ÂRI ATEIÂ VIERA ALVES PREFETTO IUiIICIPAL

Regirirsda nâ sccÍ€taria de AdmlntslrsÉo c Planeiarrier*o e Ptülic8dá
por aliEçâo em local de coshr.iê, @ofoíÍre nâ legidaÉo em vÍlor.

PREFEITIJRA,/RECURSOS HUIúÂNOS
PORTARIA N'. OOU2O2I

diariomunicipal.oagiffi/amm . \Á/\rw.amm.org.br 314 A'§nado Digilalmente

P.MSi"t

Art ao. Rewgam - se as disposiçõ.s cm contário.

REGISÍRÂ§E

PUBUCA.{IE

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EÍí: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIiiATEIA VIEIRÂ ALVES PREFETTO IUNICIPAL

RegiEtrada na Sêqeta.ia de AdminlstraÉo e PlaneraíEnto e Publicâda

por sfxaÉo em local de costume, conbrn€ nê legislaÉo em ügoí.

DE: 01 DE JANEIRO OE 202í.

NOMEIA a seMdor VANDER FRÂNCISCO CARRIJO paâ ox.rcar o
cargo do COORDEIIADOR OE ÂGUA E ESGOTO o das outras provl.
dâôclaa.

JOSE ÂRIUAIEfA VIEIRA ÂLVE§, PírÍeito Municipal dê Sanlo Antonio
do Lr8te, Estsdo de Malo Grosso, no uso de suas atibuiçõês leg8is.

RESOLVE;

AÍt. í' - NOMEAR o Eeoido. VANDER FR NCIIiCO CARRUO, para rBs-

pooder pelo cargo de COORDENAOOR DE ÁGUA E ESGOÍO desta Pre
íeitura Munlcipal.

Aí. 2c - Delermi.ar a SecretaÍia Municipal de AdminisraÉo e Planeia-

mcnto que tome as pÍoúdêncjrs necessárias pa.a a execuÉo desta por-

taria.

AÍt 3P . Esl,a Po.taria cntrs êm ügoÍ na data de sua puuicaçáo.

Art aô - Rgvogâm - 30 r. dl.poslçõ...m conltário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABINETE DO PREFETTO

EÍú: 0l OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIÍÚATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regi8bada nâ Sêoáâ.ia ds ÂdminisltaÉo e Planeiamenlo e Publicada
poÍ.firâÉo em local de co§tume, coníoÍrne rur leghlsçáo em vigor.

PREFÊÍTURÂ./RECURSOS HUMANOS
EDÍTAL OÉ CONVOCAÇÂO N. OOt/202í

A PreÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT. poí intêrmêdio

de seu reEesentante legal, Sr. JOSE ARIÍUATEIA VIEIRA ALVES - PÍe-

feito Munidpal, CONVOCA o (B) candidato (a) relacionado (a) no anexo I

deste Edital, ap.ovsdo (B) no Prorêsso Seletivo Simplitqado n' 003/2019,

resllzado ern O2/(I6DO1S, tendo o resultado sido homologado em 17106/

20í9, para coíEsrecer ns COORDENAITORA DE RECURSOS HUMA-

NOS dgrta PÍrí.itur., no prazo de ata 0/t (quatto) dlas nos horáíios de

expedlente (07h às 13h), muddos de todos os doqrnentos constantes no

mesmo item do Edital e Íêlacionado no Anero ll deste editel, para toma-

nem po53e em seus re§pêÇ{vo§ cargos.

SeÍá considerádo desistente e. poÍtanto eliminado do processo seletivo

simdmcado, o(s) csndidsto(s) convocado(s) que nâo compareceÍ (em) até

8 data estabêlecida e munido dos documentos exigidos, podendo a Pre-

Ídtura Municipâl de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(3) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamente a odem de clas-

smcaÉo.

DE: 0'l DE JA'{EIRO DE 202í.

NOMEIÂ s servidora PAULA LAYSLANY OLIVEIRÂ OELMON parr sxor.
csr o c.Í!o dr COORDENÂDORÁ DÉ RECURSOS HUI|ANOS e dá ou-
tr!! provld6ncL..

JOi9E ARIMÂTEIÂ VIEIR ALVÉS, PlBÍeilo Municipal de Santo AÍ{onio
do Lêsle, Estr8do dê Mato G.o$o. no uso de suas stribuiFês legais.

RESOLVE;

Art l' - NOMEAR a servidora PAUI-A LAYSLANY O!ÍVEIRÂ OELiÚON,
p3ra respondeÍ pdo caÍgo de C@RDENÀDORÂ OE RECURSOS HUMÀ
NOS desta PÍefeltira MÜ|icipal.

Art 20 . DeteÍminar a SecÍetaria Munidpal de Adminislraçáo e Planeja-

mento que lome as providêndas necessáÍias para I execuÉo deste por-

tari8.

A,t. 39 - Esta Portaía entra em ü90Í na dÊta de sua publicâÉo.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA No.009/202r.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / §erviços

Requisiçáo Responsável

OOI6E/2í EDER LUIZ DE CASTRO
Oescriçáo

AOUTSTÇÃO DE REFErÇÂo

Data

15t01t2021

Poder

órgao

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observaçâo
REGISTRO DE PRE9O PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE REFEIÇAO TIPO "SELF SERVICE" E OU "i'ARMITEX". VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULÍURA ÍURlSMo E MEIO AIiIBIENTE

Item Cód. Produto Cód.TCE DescÍiçáo do Produto LJnidade
Detalhada do Produto

Qtde Qtde Rêc. C. Custo
Obsêrvaçáo

'l 00í.032.846 00055064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO IVIARMITEX UNID 4OO 0

2 00í.032.078 412658.0 SUCO INDUSTRIALIZADo EM Po COM VARIoS SABORES GESTÂO DE MARCA .REFRESKANT OU TANG) UNID 4OO 0

Presidenle no AlmoxaÍiÍado

ÍJ
3
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F

"l,t
6
2tl

4Í

(
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p.Msá.t-..
FtsNr óJ
RU6

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO3/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo car§g-de SECRHIÂRIO DE AGRICULTLIRA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefei(iua" confome-LelMunicipal n'808/2020 de 13 de

outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
AÉigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

REGISTRA.SE
PT]BLICA-SE

CUMPRA-SE.

VIEIRA ALVES
PREF MUNICIPAL

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

publicação.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE

I



4 dq Jandro de 2021 . Jornal Oficid Elotônlco dc Mün

R€gisiadr nâ sôcÍ€(aíl.a d6 Adídni*eçto ê Plsnairm€nto o Publicad€
por afEçào em local de co3tum6. coíforme na legtíEçáo om vigoa.

PREFErnJRÂ,/RÉCURSOS HUTTANOS
PORTARIÂ t{., O03r202Í.

PREFEÍTURÂJRECURSOS HUMÂT{OS
PORÍAR|A No. 0022021.

DEl Ot DE JAi{ERO DE 202,I .

JOSE ARIIATEIA VIEIR AL\rEq Pr.fono MuniciÉ ó. Santo AÍrto,úo
do Leslo. Estado dê Mâto GrDsso, no uao do §Ja6 abibulçõ66 legôls.

RESOLVE;

Arügp 1' . tlOMÉlA I SÉ. CLAUOILE iIE Ol..ÍvER SA,{ÍO9, paa Í!..
poÍlder pco caÍlo de sEcRErÁRlo oE EDUcAÇÃo E CULTURÂ d6r.
Prrbllús. coflforíne Lêi M|ríbip.l n'@./2020 de 13 de outubío 2ü20.

AÍüto 2! . Dôtêírninâr â S€.Íêrâria Muni@l de Âdminisüação s Plrn+-
montD quo loírE s p.ovad&rci8 nêc€Ê5áÍi8 para a oxocüçào dôsia por-

taaia

Artlgo t!. Eslra md8 €oh6 er üOü nâ dab do sü8 puui6Éo.

Artigo a'- Rsrrogarn - sq as di8pGiçôo8 êíí coíÍráÍio.

NEGlsÍNA§E

PUBUCÀSE

CU'IPRA§E

GAB|IIETÉ OO PREFEITO

EXr 0t DE JANERO DE 2021

JOSE AflIAlEIA VIERA ALVES Pf,EFATO IU]ÚdPAI
Regbbade n6 sâcrstede de Adminidraçào o Planoremenlo e Pudlcada
por afuação em local de coslumo, coílíoúlo ne leCICsÉo grn ügc.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUIIANOS
PORTARIA N., 001/202't.

DE: 01 DE JANEIRO OE 202í.

diãriomunicipal.org./mt/amm . \N\r!l /.âfim,org.bí 313 Assinado Oigilâlmênte

e)l
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J(xlÊ A,üIATEÂ VIERA ALVES, PrsÍeito Munirpd de Slnto Arllonio
do Lsslo, Esbdo do Msto GÍo3so, no uso dô suar Etribuiçõ€ô l€!ab.

RESOLVÉ;

Ardgo 1.. NOMEIA o SÉ. IÁRCOS DA SILVA ALVES, ps,a íospoírdêí
p€lo cargo da sECREÍÁRlo oE SAÚDÉ dôsts PrêüÉltur.. cônÍorrn€ o Loi
Munidpal n. 80E12020 de 1 3 d€ ourub.o 2020.

Artbo ? - m.rnirEr a SêcÍetaíia Muí:ripal dg Adrninislraçào g Plancja.

moalo ql, loma â5 paoddênd!8 n€c€6éÍia8 paaa a êrao4áo d€sta poÍ-

tâí'i8.

Artgo 31. Étâ PoÍlarla €ntra om vi!ú na dâta d. 8u€ puuicôÉÀ

Anigo 'l'- ReÉgam - §c as dlspo€içõês oÍn cont áno.

REGISÍRA§E

PUBUCA.SE

C-UÍIPRA^§E

GAA${EÍE DO PREf,EÍÍO

Err: 0l DE JAIIERO DE l&aí

JOIIE AIüIAIBA VIERA ALVES PREFEITO ITUIIOPAL

RggEbads na s€cÍgta.i8 de Ádminisirsção o PllmJ8menlo s Publirada
por slxâçáo om loçd d9 cos&me, coÍío.m€ na logislaçáo om vtor.

PREFETURÂ,/RECURSOS HUHÁNOS
PORTÂRrÂ N..005/2021.

PREFBTURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N..00612021.

OE:0í DE JA,{EIRO DE 2021.

JOSE ARIÍúAÍEIA VIEIRA ALVES, P.eteito lvunicipal do Sanlo Antonio
do Loslê, Estsdo do Mato Gíosso. no uso dê suss abibuiçô€s l€g8is.

RESOLVE;

Arülo l'. NOMEIAI Sf. ROSANI IIEI{EGASEI ALVES, para nspond.r
pêlo cêao dô SEoRETARIO 0E ASSISÉNOA E ÀÇÃO SOCIAL d.srs
Preíâiturâ. conÍoÍnê Lêi Municipât no 808/2020 dâ 13 dê outub.o 2020.

DE OI DE JATEIRO ]'E 2T21.

JOSE 
^EIATEA 

VERA AL\rESi Prdbío Munk pd dô S.nto Anbílio
ó Le5b, Eltldo dô tLb GÍo6.o, no ulo dê srl!6 rbibu(r.s lcoâlÀ

RESOLVE;

Arülp l'. NO[iElA o Sa. EIIER LUtr OE CASTRO, paÍâ íBlpoíx,€í pclo

cargo de SECREIÁn0 DE AGR|C1JLÍUM TURTSMO E ME|O AirBtEN-
ÍE d.âb Pr.í.itura, cônfolme aei Municipd n.80820ã) dê 13 dê oi/tubro
2020.

Atügo ?. Dobíminaf a S.cÍrtâri6 MuÍ{cipd do Aúrúi6t'açáo c Plend}
monto qoo bme 6 providêndas noc63ârla3 pqaâ a ex€cr{ào dosla por-

tarh.

Adlgo t - Eda haÍia €nba êm ügoí na dâti ds 6ua publi.açâo.

Arügo a. - Rgypgsín - sc es disp6lçô€3 em aon6!b.

REGISIRA.SE

PUBUCâF§E

CUXPRA.SE

GAEIIEÍÉ OO PREFAÍO

EL: 0l DE JAIERO OE mã
JOSE AEIAIEA VIERA AIVES PRIFEIÍO TUiICIPAL

Rôg:Bt'àú nE §€cíotarb de AdminidrsÉo ê Planêigm€nto o Puulrads
por aftaÉo .ln locd d. ctúmq con oítne na lcgHação .rn vig.

P.MS.Âl

DE: 8í OE JAI{ERO OE 2G11.

JOSE Afl 
^TEIA 

VIERA ALVEs, Pr€íêilo Municipal de Santo Antonio

do Losts, Ê8tôdo do Mato Gosso, no uso d6 Búâs akibuiÉê8|€g.is.

RESOLVE;

Arlrgo t' . NOMEIA o Si. EDEf,AR [lENEGA,Ssl, parô .€sponder pelo

cargo d. sEcREÍÁRro DE V|AÇÃO, OARAS E SERVIçOS PÚBLICOS

dêslg PÉíaltuÍa, conÍorrne Lei Municipal n'808/2020 d6 13 dê outubro

2020.

Artgo ?. Ooteamiisr a S€('gtarla Muoicipal do Administ eÉo ê Planêiô.

mênto quo tor1lo as pÍovirênci$ necessáíia8 pola I ereoJçào destã por-

tzlÍIA.

Artgo 3.. E ia PoÍtsílâ 6ntra em vigoÍ na datâ dê 8ua puüicação.

Ardgo 4'- Re\logam - !6 as dispodÉo§ sm contrário.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUÍTPRA§E

GASINETE OO PREFÉTO

EX: 0í DE JA'IEIRO OE 202t

JOSE ARI*ATEA VIEIRA ALVES PREFEITo i,lUNlclPAL

RêÍÉsbada ne s€cotrÍiá dô Admlnklr6ção o Aanêiamênto o Publicadá
poa alixaçáo am locd dê ooslumê, cooío,Ínô na lêgidaçáo cm vi{lor,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page 1

Requisição

00169/21
Descriçâo

AOUrsrÇÃo DE REFETÇÃo

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

15tO1t2021

Podeí

órgáo

Setor Solicitante

Cantro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURÂ E EVENTUAL AOUISIçÁO DE REFÉIÇÀO DO TIPO "SELF SERVICE' E OU "MARMITEX" VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES OA SECREÍARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO E CÚLTURA

Item Cód, PÍoduto Cód.TCE Descriçào do Produlo Unilade Otde Otde Rec. C. Custo
Descri Dêtalhada do Produto

í 00í.032.6.t5 00058064 REFEICAO PREPARADA - DO TlPo MARMITEX UNID 600

2 001,032.678 4,t2658-O SUCO TNDUSTRIALIZADO EIiI PO COT/, VARIOS SABORES 3OOML i SUGESTÁO DE I\,IARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 600 0 12

a
Presidente Secretário AlmoxariÍado

:lg
l^
b,-

t^

o

(

Solicitação de Materiais / Serviços

012
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.36210001 -90

PORTARIA N". OO2/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 3o - Esta Portaria enm em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JÀNEIRO DE202l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREF MUNICIPAL

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 1o - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Prefeitura, confonne Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

I
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Rsgisfqh na loqrta.ia ds AdminislrsÉo o Plrngjârnenlo e F\rb{c5d.
por âfix.Éo em locsl de co§tume. conbrnts na logida0âo 6m úgor.

PREFEMURÀRECUR§OS HUMANOS
PORTARIA 1{.,003/202t,

OE: 0{ DE JAIIERO DE 20ã-

JOEE ARIÂIEIA VERA 
^l-VESi 

PÍcícito Munklpsl ô Sanb Anto.do
(b Lâ5iê, Estado d. tdab Gí§o, no ulo do su.r ltilulçôG bgEi8,

RESOLVE:

AÍtigo l'- NOMg,q o Sr'. EÍER Lt tr DE CASTRO, psrâ Íosporúer pclo

caÍlo ds sEcRErÁRp DE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O AMBTEN-

ÍE dê6ta P.!íeiturà, ooÍrío.mê L.i Munk prl no 80E2020 do ,3 dê outrbío
2020.

Ardgo ,: - Dc§minãr a S.cÍst8ri. l*dcipd d6 Adminbüsção o Pls.r€r&

m6Írto qua ts,l€ a! piovldência3 nêcê3ráÍias para g sxêq!Éo da8tâ por-

tarla.

Artlgo 3t - Êrt Podanr ontra !ír vigq na dãb do su. Frui6Éo.
Arügo a'- Ra/ooam - !a as dbpGiçôa3 êm conHÍb.

REGISTRT.SE

PUBUCA§Ê

CUflPRA§É

GAA"EIE DO PREFEITO

EI: 0l OE JANEIRO DE 2021

JOSE AÊIATEA VIEIRA ÂLVES PREFEIÍO N.,}'OPAL

Rggist9dE n9 sêcÍ*ris dê Admhisúaçáo ê Planêiam.nlo 6 Publioada
por aúxrÉo êm local dc o6irÍnc, coíúoíflê na legiCà{áo.rn vigor.

PREFEÍTURÀRÉCURSOS HUi.lANOS
PORÍAFüA u..0022021.

DE O,I DE JANERO DE 2&Ií.

JOSE A IAfÉ.À \rElRA AL\Gs, PÍ!í.llo Muni@d d. S.nto A,ltonio
do Lsstg. E$ado de Meto GD3to, no U3o do suas rblbuiÉ€6 logai!.

RESOLVEi

Arlgo l'. NOMEIA e sí'. CLAUDILENE oUvElRA sANTos. p.ra ,63-
poÍ*Í p€lo cârlp do SEGRETARO OE EDUCAÇÃO E CULTURA d6ta
Prebiturs, coníoírne Lâi Munirp.l no 808/ã)20 do í3 do outubro 2020.

Ardgo ,. DcbrÍninar I SêcÍêt is Múnicipd dg Âdmiíúsü8çáo c PlaÍleiâ-

m6nb quo tomê a6 provid&rciaE n€c$rtriâ6 para â oxoqrçào dc€itâ por-

taria.

Arügo 3p. Este Portada €nfs oÍn v\1o na data de sue puuicaçào.

Ar6go it . Rgtrggam - sô a5 disp@ôat cm coôbárh

REGISIRÁÉSE

PUBUCA§Ê

CU PRA§E

GAEIIETE DO PREFÚTO

Êrl: 0t DE JAl.lElRO DE 202í

JOSE AEIATEIA VIEIRA ALVES PflEFEITO XU'ISPAL

Registads na locÍêtari€ de Admlnbfaçào o Planojâmenlo o Publiced.
poa albaaçào om local d! oo6bm€. confoítns na logklagão om Ylgoa.

PREFE]TURA/RECURSOS HUMÂI'IOS
PORÍARIA U..00112021.

OE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

313 AssiÍlado Dhrlalm6nte

P.MS-A"t

JOSE AÍü 
^TEIA 

VIERA AIVES. PreÍoito Municipal dB Santo AÍnonio

do Losto, Estado da M6lo Gro3so. no uso do suas atribulçô€61€0ais.

RESOLVE:

ArüCo í'- NOMEIA o Sr'. ilARcOS OA SIIVA ALVES, paía rê.ponder
pdo cal0p d€ SECRETARIO OE SÂúDE d€í8 Prsfoitura. conídÍÍÉ o Lei

Munl.lpd íf 80@020 ds 't 3 d6 outub.o m20.

AÍtgo 2'. Ootônnhaí â S€cÍÊtaÍia MuniCool d€ Adíninistraçáo o Plengja-

mento qÉ bm6 aa píovidêncie6 nêcossáÍiar para a orêGrção dôÊla poÍ-

taÍiE.

Ardoo 3'. EBtâ Portâíia €Írtra €m vigor na data dê suâ puuicâçáo

AÍdgo il'- Rê\ogam - sê as disposiçóes eÍn coôlráro.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CU PRÂ.SÉ

GÂEINEIE OO PREFEITO

Ê : 0í DE JANE|RO DE 2l,tal

JOSE ARÍ{ATEA VIEIRA AIVES PREFE'TO ÍIIUNICIPAL

Rogiírada na s6ca€taria do AdminÉtração e Planojamento e Public€da
por 8frâçâô em locd dê @3lum6. @nÍoímo na l6gasl6So om rigor.

PREFETUR'ÚRECURSOS HUI/IANOS
PORTARIA N.. 00t2021.

oE: 0l DE JÂNERO DE 2021.

JOSE AÍ! ATEIA VIERA AL\rES, Profoito Muôio9ol d6 Srhlo Antonio

do Lcste, E8tado de Maio Grosso, no uso dc suas elribuiçôes lêgais.

RESOLVE;

Ardgo l'- NOMÉ|A o Sf. EDEMAR MEI{EGÀSSI, pará rêspoideí pelo

cargo de SEoRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚEL|COS

dcstô PÍefci!1ra, ooníorÍnê Lci Municipsl n'80Ú2020 do 13 dc otJüJbro

&20.
Arüfo ?. DetorÍninar a Socrltari€ Municipel da AdminbttaÉo . Plsnoia-

manlo quo toín6 â!r providêncí€s noc$3áíias pâla â oxe«rçIo desta por_

tariâ.

AÍüOo 3'. Esta PoÍtaÍia eíllra em vigor ír. data dê gua publlc8Éo

Ardlo /f - Rotogam - sg a! dlspGiçôes otn conHrio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

cuf,PR "3E
GABINEIE DO PREFEIÍO

3 :0l DEJA EIRO oE 2021

JOSE AN AIEIA VIÉRA ALVES PREFEIIO ]ÚUIICIPAL

RrghrEdr na sô.rEtadâ dê Âdíhini6!8Éo c Plan jamênb . Publlcodâ

por afxação 6m locd de coqtrme. coÍÍorma na logidâÇão êm viloí.

PREFEITURÂ'RECURSOS HUHÂNOS
PORÍAFIA N.,00612021.

OE: 01 DE JA ÉlRO OE 2021.

JOSE AElrÂlÊtA VIEIRA ALVES, P.êfoito Municipel de Senlo Antonio

do Losto, E6tado do Mato G.os,so. no uso de suas stribuipâs legsis,

RESOLVÉ;

Arülo t'- NOMEIA 6 Sí'. ROSAl,ll ITENEGASSI ALVES. paÍa responder
p€to caloo do sÉCRErARlo oE AsslsTÊNcn E AÇÃo SoclAL dêÉra

PíêíeltuE. conío,m. Lêi Munhjpâl n'80&2020 d6 13 de outubro 2020.

diariomunicipal.org/mramm' wuJn.amm.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90
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Page 1

Requisiçáo

00170t21
DescriÇáo

AOUrsrÇÃo DE REFErÇÂo

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

Data

15tolt2021

Poder

órgâo

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS
.I8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE REFEIÇÁO DO TIPO "SELF SERVICE' E OU "MARiíITEX', VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA IVUNICIPAL
DE V|AÇAO OBRAS E SERVTCOS PUBLTCOS

Item Cód. Produto C&.TCE Descriçáo do Produto Unidade Qlde Qtde Rec. c. custo
Oêtalhada do Produto

UNID 600 0 1B

2 001.032.878 412668.0 SUCO TNDUSTRTALTZADO Êl/ll PO COÀ/l VARIOS SABORES 3OOr\rL ( SUGESTÀO DE MARCA -REFRESKANT OU TANG) UNID 600 0

AlmoxariÍado

Hti

Presidente Secretário

Solicitação de Materiais / ServiÇos

í 00í.032.646 00066064 REFEICAo PREPARADA - DO TIPO IVIARMITEX



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrárto.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CTJMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA VTEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Regisrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.

F.râs-t.L

:T,J:&

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

,l
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A

RegÉtada na secret8ri8 de Allrl'lrústÍaçáo e Hanejsmento e Plúlicsda
poÍ alixEçâo em local dc costu,rle, coríorms nâ leglslaçáo eín vigor.

PREFEITURÂ.IRECURSOS HUI'ANOS
PORTARTA Nc. 003/2021.

DE:0í DÉ JAa{EIRO DE 2021.

JOtiE ARlfÂÍElA VIEIRA ALVEs, PGÍelto Mrnldprl de Sarúo Ar onio

do Lrste, Estsdo de Msto Grosso, no t§o de sue3 .tibuiçôes EgaiE.

RESOLVE;

Ar{eo t'. NOMEIA a §'. CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS, paÍs res-
pondq pelo csÍgo de sEcRErÁRlo OE EOUCAÇÃO E CULTURA desta

Pref€ibra, coníomê Lêi Municipsl no 808/2020 de 1 3 dê qltubro 2020.

AÍügo ?. Dáerminar a S€cÍetaÍia Municipal de Aú nistÍaÉo e Planq+
Ínento que tome a! pÍovidências necessâÍias pâra 8 €xeqJçáo da3ts poí-

taria.

Arügo 3o. Esla PonÍi8 cntra eÍn vhoÍ nE &1,. do sua FJblicaçào.

AÍügo a' . Revogam - 8e as dispoúçó€a ern conffdo.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

curPnasE.
GABINEIE DO PREFEITO

EÍú: 0í DE JAl.lElRO DE 2021

JOSE ARItrÂTÊIA VIEIRA ALVES PREFETTO IiJNICIPAL

Regbtr8d8 na secráarls de AdírúíistrEçáo e Plan€iEÍncÍrto c Pub[cad.
por altrsÉo eír local dê costJrrê, conÍoíÍne na l€glslaçáo ern ügoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÁNOS
PORTARIA Nó. OO'/202I.

DE: 01 OE JANEIRO DE 2021.

diariomunicipal.org/muamm . !wJw.emm.oag.tÍ 313 Assinado Digitalrnente

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ÀLVÉS, Preíeito Munidpal de Santo turtodo
do Lcste, Éstado d€ Mato Gro$o, no uso de suss Etribuiç&s legais.

RESOLVE;

AÍtlgo í'- NOMÊ|A o Sf. iIARCOS OA SILVA ALVES, para respondeÍ
p€lo caÍgo de SECRETÁR|O DE SAÚDE desta PÍeíeitura, cqíonnê o Lei

Munldpal rP 808/20m de 13 de out,bro 2020.

Artlgo 2! - DeteÍminar a SecÍetaÍia Munlcipal de Administ'aÉo E Planeja-
mento que lome as providências necessâias para a exeqjçlo desla por-

laria.

ÂÍügo 3' . Esla PoÍtaÍia enba em vigoí na data de sua publicaÉo.

Arügo 4'. Revogam - se as disposiçó€s em contÍário,

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUXPRA§E.

GABINEIE OO PREFE]ÍO

E r 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÂRIIiATÉIA VIEIRA ALVES PREFE]TO I{UNICIPAL

Rêgislrada na secÍetsria de Adminislraçáo ê PlanêjEmento e Publlcâda
por alixaÉo em locEl de @slume. conlome na legislsçáo em ügor.

PREFEÍTURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc. 00r202t.

DE:01 DE JANÉ|RO OE 202t.

JOSE ÂRlllATElA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municip€l de Santo AÍrtorio
do LBte. Estado de Mato Grcsso, no uso de suas atrlbuiÉes legais.

RESOLVEi

Anigo í'. NOMEIA o Sr.. EOEmAR MENEGÂSSI, para íesponder pelo

cargo de SECRETÁR|O OE VAçÁO. OBRAS E SERVIçOS PÜBUCOS

desta Prehr'tura, coríorme Lei Municipal o'808/2@0 de 13 de outubío

2020.

Aílgo ?. Oeteímlnâr s Secrêtüia Municipal de Administtaçâo e Planeja-

meÍ{o que toííe as proüdências necessáÍias pa.a a exeq.rÉo desta por-

trdâ.

Arügo 3'. Esta Poít8ria enta em ügs na data de sua publicâçáo.

Artlgo 4. - R€vogam - §ê as disposiçóes em conbârio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUI{PRÁ§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EHr Ol DE JANEIRO DE 20:lí

JOsÉ ARIÍ{ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO ]ÚUNICIPAL

Rêglsfâda na seúetaÍia de AdminlstÍação 6 Plsnejamento e Publicsda
por síxaÉo em loç3l de coitJmê, @níoíme na legElaÉo em ügoí.

PREFETTURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 006/2021.

OE:01 OE JA,{EIRO DE 2021.

JOtiE ARtÍúÀÍElA VIEIRA aLvES, P,cíêito Municipal de Santo Ântonio

do Leste, Estado de Mato G.6so, no uso de suas atÍibuiçõês legais.

RESOLVE;

Artlgo í' - NOMÉ|A 8 Sl'. ROSANI IIENEGÂSS! ALVES, paÍa Íespoodet
pêto cáÍgo de SEcRETÁRto DE ASSTSTÊNC|Â E AÇÃO SOCTAL dêer.
Preíeitra, conÍoÍmc Ld Municipâl n' 8082020 de 13 de outubro 2020.

OE:0t DEJÂ EIRO DE 202í.

JOSE A flAÍElA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Múnidpsl de Ssnto Antonio
do Le8tr!, E3t!& de MEto Grcsso, no uso dê suas atriblriçôes legalr.

RESOLVE;

AÍügo t'- NOMEIA o Sr". EOER LUIZ DE CASTRO, paÍa respond€r p€lo

CAryO dE SECRETARIO DE AGRICULTURÂ TURISMO E MÉIO AMBIEN-
TE desta PÍeíeitura, conÍoÍÍne l-ei Munidpal n' 8082020 de 13 de oulubro
2020.

Ardgo 2P - DeleíminaÍ a SecretadE MuÍúctpal dê Adí{ÍIs&rçâo e Planej&
rneito que tome as proúdências nece3tárias pa.3 s exeqrçâo dasia por-

taria.

Ârdgo 3l - Esla Podúa sntra srn vlgo. m datE dê 9ua pqbllcaçào.

AÍügo il'. RÊvogam - se 8s dtsp6içõ€8 €ín cont ádo.

REGISTR.A§E

PUBUCASE

cutíPRÂ.SE.

GABI ETE DO PREFEÍÍO

EMr 01 DE JA EIRO DE 2021

JOSE ÂRIIATEI.A VIERA ALVES PREFEI'O XUNICIPAL

Regist"ada na secÍetaria de Administ".Éo e Planej.mento e Publicâda
por afxaçáo em loc€l dc costume. corúorme na leglslâçáo em ü9or.

PREFE]TURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 0022021.



GOVERNO MUNICIPALFTS
P.M53"L

a futura e

as

202t.

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO3/202 1

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

v Objetivando
eventual aquisição

ao

necessidades das
solicitação e termo
Ação Social,
trâmites

que

OS

em

I

das Secretaras de
e encaminho a

{

CORREIA DA SILVA
SECRETÁHo MUNIctpAL DE ECoNoMIA E FINÂNÇAS

PORTARTA No. 003/2021 DE 0l/012021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001-90

PORTARIA N" OO4/2021.

DE: 0I DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 3o - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI.]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMAT IRA ÀLVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

I
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l) Fobcôpl€ da C.neira dê Trabaho e corprovrntê de iltcriÉo no PIS/

PÀSEP:

l) Fotocóda l€ghêl da CNH se Íor o ceso:

k) Compovantc de eEmc de raúde íics e ment8l (exame Ínêdico) ne.
c*sâtio 80 de!€mpeiho drs funçóês inercfites ao caÍgo píBteod6o:

l) D€dar8Éo íEgaltt/3 de 8crrnulaÉo de cargo público ou de condiçôes

da aamulaçáo ampârada pela Con3ttiiÉo Fêd6râl:

m) DcdaraÉo de nâo esleí q.,mpíiÍÉo sançào poí lÍ*rmdd8de, âpücada
por qualquer óÍgáo púàllco €,/ou eÍ{idade da esÍ€ra íBdeÍal, $tadual ê./oü

íxnkipd (d€d8Írdo pdo píópÍio carÉtu sto e coín lirm Í!co.úecira):

n) DedsraÉo, ôe píóprio punho. de não teÍ sido d€miüdo do sêMço F!,
blico poÍ motivo justo. ou de nào têr sido.xonrrãdo a bem do serviço p!r.

Hico, nos úÍ,imo. 05 (dnco) .nos.

o) Dedarsçáo do BeÍls:

p) Comp.ovsntr dE 8beítur8 de coíÍa, €m lg€nda bEncárl! m qual t PÍÊ
í.iturr d. Santo Antonio dg L$te manlém convênlo par8 Íecet*Ínento de
crêdito§ 8Eh.i8is: e

q) Não Registrar 8ntecÊdentB cÍimiaalS oiJ e3tôí rêspondedo pêlos cÍi-
mes conla: o Pâtlmorio, AdministreÉo, Fé Püt içâ, os coíuíEs e o3 prÊ
üslos ns Leinc l.3,lii de 23 98/2006 (Fafrco d€ eitoípecentes), coínpÍov&
do através de Certldâo Clvile Crimlnal.

r) OrtÍ08 doq,lrnlos qur r AdminlEtaÉo iulgar necesário;

PREFEITURÀRÊCURSOS HUt'riÂNOS
EOTTAL OE CONVOCAqÃO N. OOI/2021

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê - MT, poÍ intermédio de
scu rÉpltsáianta logal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA AVES - PÍeíei-
to Municipal, COTWOCA os (a) candidatos (a) reladonâdos (a) no anexo
I deste Editâ|, aprot/ado8 (a) no Proce$o Seletivo Simdificâdo nc 004,/

2020, íealizado sín 07/072020, teodo o resultado sido homologado em 2El

0712020, pára mmparecerem nesta COORDENAOORIA DE RECURSOS
HUttÂllOS d€t8 PreÍ€!'tura, no prazo de tiá Íra (qu.to) dl.. nos horári-

os de êxpêdiente (07h à8 'l3h), munldos ds lodos os docum€Írlos constan-
tes no mesrÍro ltem do Edital ê íeladonrdo no Anexo ll dcst€ edital, pa.a

lomeÍem pasê em seus respeclivos ceIg06.

Será considerEdo desl3lerÍe e, porianto eliminado do prccesso seletivo

simdmcado, o(s) candidalo(s) convocado(s) que nâo compareceí (em) atê
a dat6 cst8belccidâ e munido dos doqJmentos exigidos. podendo a PÍê.
feltuÍa Municip€l de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) píóxj-

Í'|g(s) candidato(s) aprovados, gbedêcjda Íigo.osarnente a ordem de da}
\- sif caçáo.

Maio.es inÍoímaÉes podeÍáo ser obtidas junto à CoordenadoÍia de Reclr-
sos Humanos desta Prcíeituía em hoÉ.io de expediente.

Gabjnete do Preíeito Munidpal de Sar o Antonio do Lesle, ao 01 dia do

mé3 de Janeiro de 2021.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES Pr€ÍrrÍo ôruarcrp.,

ANEXO I

ANEXO II

DO EOTTAL OE CONV@ÂçÃO il. 00ít202r.

1. - Paa! tomôÍ po&§ê, o candidglo de\,erá âpresêÍtaÍ do@Íncntagao (ort
ginal ou htocópis sdsnticada) quê ryrprolre:

.) CompÍovantê de EscolaÍidadc,/PrÉRequbito6 rrigidos pafir o cargo,
apresentado eír ü. oiginal e Íoto€oia ou cópia autenicade efi cáíóíioi

diario{'lunicjp3l.org/muamm . w!v!v.amm.org.br Assinado Digilalmenle

íiug
b) Comprovaíiê de Re3ld&cia;

c) Fotocópia legÍvel da CêÍtdâo de NasciÍnento ou CasamelÍo,

d) Fotocópia dE Cê.lrdáo de Nascimeito dos filhos menorsa dê 18 anos e

Carteird de vacina d6 flho6 atê 05 anos de idadê (se hol.À,er);

c) CPF dos fhos caso hqrve[

0 Fotocôpia do Tltulo de eleitor e Ceíidào que comprove não ieí sofido
puniçáo pollticâ - çêílidào oÍEinãl emitida p€lô jusüça eleitoral;

g) Fotoófia do CeÉifcsdo dê Res€rvista, para os cândidatos do sexo
masqJlino:

h) Fotocópia do RG e CPF do cándidato e do cónjuge (se casado);

i) Fotocópia de C8,teir6 de T.abalho e compÍovante de inscÍiÉo no Pls/
PASEP:

l) Fotocópia legívelda CNH se Íor o caso;

k) Co.nproyêntc de exaÍn€ de saúde ílsica e mental (exane médico) nR.

calaáio ao dssempenho d8s funções lnereoteE 80 cargo pretendido:

l) Ded8râÉo nêgaüva de aq.mulaçáo do cãrgo públlco ou de condiçõG
da e.ümulaçáo amparads pela Consütuiçáo Federal;

m) D€daraÉo de náo estaÍ cumprindo sanç5o por inidoneidade, spllcads
po{ quahu€r óeáo público eJou entidade da esíera íedêl"á|. estadual e,/ou

municip8l (dedarado pelo pÍópío cândidâto e com Ííma reconhêcidâ);

n) DedaÍaÉo, de prúp.io plElho, de nâo ter sido demitido do serviço pr.
blico por moüvo lusto, ou de náo ter sido exonerado a bem do seÍviço prl.

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Beos:

p) Comprovant6 d6 abeíura de conla, em agêôcia bancária na qual I Pre-

íeíüJra de Santo Antonio do Leste mantém co.rvênio paas Íêcebimento de

cÍédilos salaÍlals: e

q) Náo Rêgisúar antec€óentes çÍiminãis ou estar respondendo pelos cri-
mes conta: o PatÍimônlo, AdministraÉo, Fê Pública, os costumes e os pre-

ü6tos m Ld Íro 1.343 dc 2U08200\5 (lrafico de entoÍpecentes), comprova-
do EbavéS de Ceíüdão Ciül ê Criminal.

r) Outros doqJmentos que a AdministsaÉo júgar neçêssâÍio:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 0042021.

OÊ: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARltlATElÂ VIEIR Al- S, Píereito Municjpal de Santo Antonio

do Le8te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVEi

Artigo íô - NOMEIA o Sl.. DAVIO PAULO CORRE|A DA SILVA, para Íes-
po.der pêlo cargo de sEcREÍÁRlo DE EcoNoMlA E FINANÇAS desta
Preleitura, coíoíÍne Ld Municipsl n'80&2020 de 13 de oúubro 2020.

Aílgo ?. DeleÍÍninaÍ 8 SecÍet8íi8 Municipal de AdministrsÉo e Planêja-

Í!|ento que tome as p{ovidência3 necessárias para a execqçáo destE poí-

taria.

AÍdeo 3'- Ests PoÍtâria entra em vigo. na data de sua publicaçào.

Ardgo ,l' - Revogam - 3e rs disposiçóes êír confário.

REGISTRA§E

PUAUCA§E

cu Pn^§E.

GABINETE I'O PREFE]TO

EU: 0l DE JÂflElRO OE 20:ll

JOSE ARIMÂTEIA VIÉIRA ALVES PREFEÍTO TIUNICIPAL

ILEON

Eil
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Regi6lrads nã secÍetaria de Adminisfsçáo e Pl8nejamento e Publicada
por sfxaçáo em loc€l de costurnc, conÍonrrc na lcgislaÉo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTÀ N.. 0031202í.

DE: Ot DE JAr{E|RO OE 201í .

JO€E ARIIAÍÉA VIEIRA ALVÊS, PÍBíeno Muridpal dê Sânto Antorio
do Lcste, E8tado dê Mdo GrorEo, no uro ds suar atilulgõôa lêgais.

RESO|-VEi

Arllgo í' . NOMÉ|A o SI". EDER LUE DE CASÍRO, paÍa Í€spondc. pdo
CsTgO dê SECRETARIO DÉ AGRICULTURA TURISÀiO E MEIO AÀ,tBIEtl.
TE desb Pí!b'h,ra, coríoflE Lel MwIdpd n" 808/20ã, d€ 13 de oulub.o
MO.

Arügo 2! . DrleíÍúna , secÍrtaÍia lruoldpal ds AdÍnhlstraçao e PlârÉi+
mênlo quê tfi€ a3 pÍol/idêlldas nêcellárl83 pa.a a exêsrÉo deltr pú-
taria.

&ügo t, . Estr PoÍlrdr eíírâ am vt oÍ m dü dâ 3u. puulcaçào.

Arügo ia. . Rêvogam - 6ô a! dlspqíçarE rm condÍto.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

- curpmsr.
GÂBI ETE DO PREFETTO

EUr 0l OE JAI{EIRO DE 2021

JOSE Anlf,ATEIA VIETRÂ ALVÊS PREFEIÍO IUNICIPAL

Regisbada na sêcÍetarla de Adrnldstreçâo e Planêlamento e Publicadê
por a6(eÉo em loc8l de co6tune. coíríorírê nâ hglslaÉo em vbor.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..00202í.

DE: 0l OE JÂNEIRO DE 202í.

JOSE AflmATElA VIEIRÀ ALVES, P!!tuilo Muddpal de Ss{o AÍúonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, ro rtso de suâs atÍibulçôes legais.

RESOLVE;

Ardgo to . NOMEIA a SÍ'. CLAUOILENE OLNEIRÂ SA TOS, pars res.
ponder pelo cargo de SECRETÂR,O DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta
PêEibca, conÍo.mê Lêi Munidpsl ír' 80EI2@0 de í3 de outô.o 2020.

Ârügo ?. OeteÍminaÍ a SecíetÍlâ Munlcip3l de AdminisfaÉo e Planeia-
ínenlo que tome as proüdênd88 necêsári8s para a .xcqjÉo desta poÍ-

tEíia.

Artlgo 3p . Esla Podaria enúa em úgor na dala dê sua publicaçáo.

Artlgo a' - Ret ogam - se as óilpGirpê3 em contráío.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUtrPRA.sE.

GABINETE DO PREFETTO

E[: 0í DE JÂNEIRO DE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO iII,'NICIPAL

Regist'ada na sêcÍêtaÍiâ de AdrÍúrústrgçào e Plsnerameito e PuHlcada
poÍ âh(açào em local de coíurÉ, coríorne na legl6lação em ügoÍ.

PREFETTURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA No. 001/202í.

DE: 01 OE JANEIRO DE 2021.

diariomunicipal.oíg/mu8mm . u r .amm.org.b( 313 Assinado Digitalmente

JOSE ARIXÂTEIA VIEIR ALVES, PÍeÍeito Municipsl de SaÍ{o Anlon o
do Leste, EstBdo úe Malo GÍG8o. no uso de suas alribulgors leg8ls.

RESOLVE;

Atüco l' . NOirElA o Sr'. IARCOS DÂ SILVA ALVÉS, pará responder
pelo cârgo dê SECRETÁR|O DE SAÚDE desta Prebiturá, co.íoÍmê o Lei
Munlcipal nc 808/2020 de I 3 de outub.o 2020.

Mlgo 29 - OetenÍin8Í a SecÍetaria Municipal dc Adminbt'ôçáo e Planeja-
me.to qu€ tome as providências necessáÍias para a êxecrrÉo desta poÍ-

tâía.

Artlgo 3! - Esta Portâíia entrâ em ü90Í na data de suâ publ,caÉo.

Artlgo a' . Revogsm - se as dkporiçôes err conlráíio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUf,PRÂSE.

GAANETE DO PREFE]ÍO

EIft OI DE JÁNERO DE 2OúIí

JOSE ARIÍIATEIA VIEIRA ALVES PREFE|TO IIIUNICIPAL

Rêgistrâda na secÍetaria de AdminislÍaçáo e Planejamento e Publicâda
po. afixaçâo em loeal de costume, contorme na legislaçáo em úgor,

PREFEITURA/RECURSOS HUÍíANG§
PORTARA tf. OO5'202I .

DE: O' DE JATEIRO DE 202I.

JOSE ARI ATEfA VIEIR ALVES, Preíeilo Municipal de Sanlo Aíionio
do Leste, Esiâdo de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçôes le§ais.

RESOLVE;

AÍtlgo l'- NOMEIA o Sr". EDEÍ{ÂR MENEGASSI, para responder pelo

caÍgo de SECRETÁR|O OÉ UAÇÃO, OBRÂS E SÉRV|çOS PÚBLTCOS

desta PÍElb ura, conÍoÍne Lei Ml.,licipal n" 808f2020 de 13 de outubío
2020.

Aílgo ?. Deteírún8Í a SêcÍeiaria Municig€lde MídnlstsaÉo e Planeja-
mento que torne a3 providêncils neçe$árias parâ a ereqJção desta poÍ-

taria.

Artlgo 3' . Esls PortaÍia entra em ügoí na dsta de sus pubficaçâo.

AÍtlgo 4' - Revog6m - se ss disposiçôes em contrá.io.

REG§TRÂ§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABTNEÍE OO PREFEÍTO

E[l: 0í DE JAIEIRO OE 202í

JOSE ARIIATEI,A VIEIRÂ ALVES PREFE'TO trUNICIPAL

ReglsiÍada n8 §ecÍetaria de Adminislraçáo e Planejsmento e Publicada
po. afxaÉo em local de costumê, conÍormê ns lêgislâÉo êm vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA NO. OOÜ202í.

DE: 0í DE JÂNEIRO OE 202í.

JOSE ARIÍúATEIA VIEIR ALVES, PrelHto Municipalde SaÍ{o tu{onio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibulçôes legaB.

RESOLVE;

Adgo í'. NOMEIA a SÉ. ROSANI UENEGASSI ÂLVES, paia responder
peto caÍgo de SECRETÁR|o DE AsstSTÊNch E AÇÃo soctAL desta

PrefeituÍa. conÍoÍme Lei Municipal nr 60E/2020 de 13 de outubÍo 2020.
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,iugPrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viveí
M21736zooo1-go Exercicio

Emissâo

2021

15t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :354
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306.5016.2 1 1 2.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 75.504,34

IK
cRc-
cPf:

14
o01622 5

Coorde

265 20

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimaveía, 959 - Jardim Bem Viver
042.17362/000.1-90 Exercício

Emissâo

2021

15t01t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :599
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452. 50 1 1.2062.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 178.520,73

ofl

.MT 22loos

Atenciosamente,

Coo

CPt: 378.266.461-20

dade

P.MS-A"L - .

F[s Nr ])fr,ur*IG
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exeícício;

Êmissão

2021

15t0112021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 369
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306.5007.21 13.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos: O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 44.554,62

o a
Izait

cRc- o01622lOos

Atenciosamente,

Coorde

CPt:378.266.461-20

t-j
Page 1



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa, 959 - Jardim Bem Viver
042i 7362/0001-90 Exercício

Emissão Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :688
órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601.5012.2068.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 16.220,61

n
Izaia

007 005

2021

15n1nÚ21

c

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

ade

P-MS3l
Ftsw1j.L
evs-,b-

W
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste tiug
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
o42i 7362/000 ! -90 Exetcíciot 2021

Emissão: 15/01/2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :512
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 22.710,t6

Izab íi
cRc 00762 5

Atenciosamente,

Coor

CPF:378.266,461-20

de
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Íitl6Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Rua Primavera,959 - Jardim Bem Viver
04217362./000í -90 Exercicio

Emissão

2021

15n1nO21

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de dísponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :61
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2. 0000 3. 3.90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricâo: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 43.204,66

nad a

oo7622lOO9

Coo

CPt;378.266.461-20

ilida'de

Page 1\-r'

Atenciosamente,


